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pslaçao Iiscal, desda a sua descarga até á 
eua sahlda», conforrne definia o art. 17» 
da Consolidação das Leis das Alfândegas. 

Tor essa serviço de capatazias era co- 
brada a taxa de 40 r&l» por volume do peso 
nâo excedente do 50 icllos e mais 20 ríls 
por dezena ou íracção de dezena de kilos. 
que excedesse daqueDe peso nos termos 
do art. 628 da Consolidação das leis das 

o cacáo do sul da Bahia, cuja exportação 
se esta fazendo pelo porto do Rio de Ja- 
neiro.. 

O Sr. Cardoso db Almeida : — E' crivei 
essa diversidade de taxas para o mesmo pro- 
ducto cm relação ao .porto do Rio de Ja- 
neiro o ao do .Santos, quando o serviço é o 
mesmo ? 

E' contra essa desigualdade que reclamo. 

Alfândegas, mandada executar pela decisão O outro argumento do quo me servi e foi 
do Ministro da Fazenda, sob a. 54, de 24 
do Abril de 1885. 

Mais tarde, pelo disposto no art. €03 da 
nova Consolidação de 13 do Abril do 1831, 
o serviço de capatazias velo a comprehendet 
não sd ,a desoaraa. guarda e conservação 
das mercadorias « trabalho braçal nos ar- 
mazéns para conferência, mas também o 
embarque ou carga da mercadorias- naclo- 
naca ou extrangeiras nas pontes, cács e 
armazéns externos tias alfândegas te mesas 
de rendas, 

iPor esse serviço de capatazias, accrescl- 
tío da utiHzaeáo das pontes e cães, ficou fi- 
xada a taxa do 10» réis por volume do peso 
não excedento do 50 Kilos e mais 50 réis. 
por dezena ou íracção Ma dezena do fcUos, 
quo f.xcodcsae daquello peso, do aocôrdo 
com o art. 603, jâ. citado. 

Por sua vez a lei do Orçamento da Re- 
ceita n. 428, do 10 de Dezembro da 1S96. 
no art. 12 elevou a taxa do capatazias a 
200 téis por volume do peso Inferior a o» 
auios o mais 100 réis por dezena ou .fraeção 
d* dezeoa, du Ivllos quo, excedesse. 

Do modo que, om TSSS, «« «« 
tréb-, pafcfcando cni 189l> a pagar -.00 
por volume do 60 HUos,. Uma *acca do 
café quo, antes da existência do mclliora- 
rnento Me porto no itraeil, os exportadores 
pagavam 50 réis pela retirada da carroça 
para o navio, bojo esse serviço custa 3U0 
réis.- Foi esse o grande melhoramento, o 
Bran8o proveito que a construcção do por- <    .i.<-v nnnl Annl ! ! I tos trouxe 4 producção nacional 

O Sr. Pnono Moaotr: — O phenomeno 
não íol Isolado, obedeceu S, lei da ca- 
rcstla. 

O Sn. Cardoso db Almeida: — A ao, nu o 
obedeceu, porque os trabalhadores que ca.- 
regam para dentro do navio continuam a 
cobrarmos mesmos 60 réle. Os 230 reis res- 
tantes pertencem âs emprezas de portos 
essa é quo í a dlfterença. 

NSo querendo entrar no estudo da que» 
tão da conslitucionalidadc da taxa de 
patazlas crcada por lei federal para 
cadorlas nacionaes do exportação, nem <iuo- 
rendo discutir a questão da dualidade do 
taxa eobro a mesma mercadoria c Pdo 
mesmo serviço — capatazla « carga o des- 
carga   propuz, cm respeito ao disposto 
pite art, 8° -t» Constituição c em beneUcio 
dr producçSo nacional, como taxa de ca- 
patazias em t-los om pontos da Republica 
e par» as mercadorias destinadas ã expor- 
taqúo, a» raeMuan taxa» que vigoram no 
porto do IRo d-- Jan dro 

ca- 
mer- 

combatido pelo lllustre orador que mo pre. 
cedeu, foi o de que a medida por mim pro- 
posta não traz diminuição nas rendas pu- 
blicas. 

Como V. Ex. sabe, Sr. Presidente, os 
■princlpaes portos, os do maior movimenta- 
ção do importação c de exportação estão 
contratados e são oe do Rio de Janeiro, San- 
tos, Rio Orando do Sul, Bahia, Recife, Pará 
e Manâos. 

Esses portos tfm os serviços contratados 
o pelos contratos todas as rendas, inclusive 
as de capatazias, pertencem a essas empro- 
zas, de modo que qualquer diminuição que 
haja na renda da taxa do capatazia vem 
atfeotsr, não ao Thosouro, mas ás empro- 
zas. 

iQucm vai soffrer dlrectamente rasa jio- 
quena rcducção proposta nâo é o Thesouro, 
mas sim as respectivas emprezas, porque o 
serviço do capatazia doe portos lhes está en- 
tregue. Accresce o seguinte t a principal 
fonto do rondas nas alfandegas 6 exacta- 
mente a do capatazias sobro a Importação. 
Poi« bem, mm (relação ás capatazias sobre 
o. importação não houve dlmloulção. Cila 
continua a mesma, tanto para os emprezas 
contratantctí, como para as alfandegas. Nós 
tivemos elevada a taxa do capatazia do 40 
réis para 100 réis c do 100 ttíís para 300 
réis. E' precizo quo se diga figurar a taxa 
do capatazia das alfandegas nos orçamentos 
da Republica, ha muitos annos, com SOO, 
1.000 o 1.200 contos no máximo. De sorte 
quo esto augmento quo tem sido feito não 
produzlo beneficio ao Thesouro, mas tão sê- 
men te beneficio ás emprezas. <Muito Se»/) 

Tenho aqui o relatório da Emi-reza das 
Docas do Santos relativo ao anno do 1314. 

■Emquanfo- que a taxa do capatazias rende 
em todos as alfandegas da Republica, de 
oltocentos a mil contos, só a Companhia 
das Docas de Santos, e para rate facto cha- 
mo a attenção da Camara, arrecadou o onno 
passado 8.200 :133$600 eft de capatazias 
sendo 5.343:8305200 do importação o a 
quantia de p.854:3035400 do exportação l ! 
(Sensação,) 

Do modo que todo o augmento tem rever- 
tido, 6 precizo repetir-se, nâo em beneficio 
do Thesouro, mas no das empresas. Temos 
tirado essas taxas do suor do .povo, dimi- 
nuído os lueios dos produetores, n4o cm pro- 
veito da nação, mas sim das cmpfezos. 

llmquanto que o Thesouro dá Republica- 
Eu tive oocsslão de jus11ficar a medida, [ arrecada, em um anno mil conto!1, 16 uma 

dizendo que essa providencia vinha trazer f em preza em um porto faz e arrecadação de 
mais do oito uiít contos dossna taxas de ca- 
patazias ! ! (J/alio bem.) Uor conseguinte, 
0 do toda a opportuntdade, do toda a con- 
venluncla, cm favor da producção nacional, 
Knuzlp itMifc taxas ito .ul ilmo ruauawl. Ku 
podia, o rreonlitço que 6 um direito do Con- 
gresso, reduzir também 8» taxa de capela 
ria» pura u importação; não o fia, porque 
a minha prcooeupnçâo sendo no momenlo 
apenas amparar a producção, cuidei untea- 
m-nto da diminuição das taxa» de capata- 
zias cm relação ã p/oducção destinada a 
ser exportadn. A taxa que rectUio sobre a 
Importação e conserva-la^Vbif '((ittt' ««irâ. 

O Rn. Ravl FBãKANrA» : —- rermlttu 
\. Ex. a mintia intromissão em aparte. 
A argumentação 6 oapclosa. 'Não argumente 
com o caso do Rantns, argumente com o caso 
do fará. Quando quem arrecada a taxa ( 
a companhia, com garantia do juras redu- 
zida a arrecadação, diminuindo a renda, o 
Governo terá de entrar com o augmento da 
garantia. 

Um Sr. Deputado : — Este 6 o reglmen 
do quasi todos os portos. 

O Sr. Carlos de Almeida : — Eu qnlz 
demonstrar o seguinte, Isto 6, que o au- 
gmento dn taxa do CO réis para SOO réis... 

O Su. Raul Fernandes ; — Sou pois re- 
duoÇão da taxa; tudo ostã no modo do fa- 
zel-a. 

O Sr. Cardoso de Almeida : — Eu quis 
mostrar simplesmente quo o augmento da 
taxa do capatazia» tem revertido nesto mo- 
mento, não -'iii proveito do Thosouro, da 
communhão brasileira, mas em beneficio ex- 
clusivo das emprezas. Cito o facto de que, 
omquanto o Thesouro arrecada mil contos 
em um anno, em todo o paiz, s6 uma om- 
preza arrecadou mais do oito mil ! 

O Sr. Raul Fernandes : — Quer ver 
como não procede seu argumento 7 Em San- 
tos o no Pará, as emprezas, que construíram 
os portos á sua custo, fazem a arrecadação 
da taxa. O Governo, no porto do Rio dc 
Janeiro 6 quom faz a arrecadação, mas para 
a' coustrucção do portF gastou mais de du- 
zentos mil contos,e paga juros do empréstimo 
de 11 mllhOca dc libras. Pagamos, do ser- 
viço do divida, quantia tão grande, que sd 
dous portos feito* -polo governo, o do Rio 
do Janeiro o o di lieolfc, absorvem, p6do-so 
dizer, a renda da caixa especial dos por- 

um enorme benellclo ã preduoção nacional; 
não importoi a em diminuição real, offectl- 
va das ivndua publicas, a-m lesava dlrel- 
ios de tercei to". 

Foram o» iras principaeg argumentos 
«ja- 'nflulram no meu espirito. 

O Sr. SiMftE» I.oikh ; — Apoiado; aiéra 
da uniformidade, mt 6 uma taA*. Pm Im- 
po» to, pela Constituição, deve ser unifor- 
me . 

O Sr. Cardoso du Almzida: — A pre- 
ocoupação bojo do todas as nuçôcM 6 pro- 
duzir, não para consumir, mas para ex- 

y ve-dse Be 6M»e 6 o paptd das 
PRçOes modernas, se cila» procuram v -r »o- 
do» os meios diminuir «> custo da produ- 
cção, afim de poder com vantagem entrar 
na coneurrcnola mundial, se 6 esse o <irsi- 
deratum de todas as naçSes, nás devemos, 
por todo» o» meios, procurar reduzir as 
taxas, os Impositos, tudo, -'influi, quanto 
imssa Impedir a exparusão da nossa pro- 
ducção. 

De tnode que ninguém p6do conteptar, 
nem o lllustre orador que me precedeu o 
contestou, e, pelo contrario, confessou, o 
exagero das taxas de capdtazlas. Relas 
taxas cm vigor, < m todo» os portos, com 
>bras contratada» ou não, excepção feita 
do Rio de Janeiro, uma eacea de café. de 
asaucar, de arroz, dc milho, de feijão, etc., 
pesando sessenta kllo» paga de capatazias 
300 ipêi» e mais 130 réis a titulo dc carga 
o dragagem : no porto do Rio dc Janeiro a 
taxa 6 apenas do 90 réis por eacea. 

Não »e truta do remuneração do capital 
nem do saber sc o porto do Rio do Janeiro 
foi conetruido A custa do Thesouro, ou 
não; trata-se dc taxa quo remunera ser- 
viço certo o determinado, tío aqui, no .por- 
to do Rio de Janeiro, a taxa do 90 réis 
remunera perfeitamente bem, como a de 
60 réis ramuaerou «empre multo bem o ser- 
viço das capatazias. como s» cobrar 300 
réis nos demais porto» 7 

O Sr. Simões Lopes : — Seria precizo 
quo o salario nesses outros portos fosse 
multo superior ao Tiaquelle. 

O Sr. Cardoso de Almeida; — Uma eac- 
ca de assucar jde Pernambuco, ou uma 
saeca de arroz *o (Rio Grande do Sul, des- 
pachada para Santos ou para Manâos, está 
Biijolta ao pagamento do -150 -réis na sa- 
bida 430 rél« na entrada, sendo 300 

dc capatazia e 150 réis de carga, c rét» 
dragageni) e, no porto de desembarque, 
30^ réi*. do^apatazla e mais 150 réis do 
descarga o dragagem. Do modo quo itlha 
zaeca de genero naelonjl, mesmo por cabo- 
tagem. está oneradaVom a quantia de 900 
ríls. ^56, que pagamos, nas estradas do 

»■,>». um» distaqola <0,306 ou 100 

sacca de. cereal, vamos pa?»r, simff 
peia entrada ou tahWa dê uçi r/orto, 400 
réis ! 

E' um absurdo. (Muito bem * iNai»- 
Siessivel. portsnto, que a producção nacio- 
nal polia se expandir com taxa semeíhante. 
(Muito bem .') 

Ainda agora, a preoccupação,' nesto mo- 
mento, ê o desftvoMmento da peeuarla. 
Vamos dcscnvoK-er a induétríf pastoril 
njj^iralmente para exportar os seus predu^ 

mas, como essa Industria pastoril ■r 

evldento 
nio 

^.derá pagar 200 réis por 50 hlloa Ae. carne 
e mais 100 réis por d- zena que acêVe*cer ? 
E' absortamente impossível. » 

Como incredientoftnoB o descnrolvlmento 
da - industria líastoril, e C'*iSequenteinente 
a < xportação "iq parnea congétadas, su , ç- 
bramos taxis .tão exageradas 7 l" 
que essa «Itu^-S^-, per monstruc-ea, 

.convém ser conaíiVada, * 
" O Estado de S. Paulo, além dos seus 

330 mil cortas d-^ café exportado em 1914, 
text-ortou outros produetos da industria 
agrícola Io manufaoturoira no valor da J0 
mil contos de réis,* conformo consta do Re- 
latório do Dr. Sampaio Vidal, ha dias 
puhlicad^. 

Como péde expandir-se essa 
Com semelhantes taxas ? 

Mereço ajuda mais attenção dos H. 
éustres collcgas o facto Importantíssimo qlm 
l-fu Citpr : o Estado de Minas é um Estado 
produetor dc café; a producção do Estado 
t exportada parte pelo porto do Rio dc Jã- 
nclro o parto pelo porto de Swit^i. pois 

Csüti 
mesd 1 smo 

producção 

de moiio ifl^ofifundlvi 1 
os contrai'-:-,, - * 

Quanto ás capala^ias, sendo esse um ser- 
viço do natureza ailuaneira'ou fiscal, como 
é, o Governo, baseado no art. !•, I 1", da 
mesma lei do 13ide (Outubrò do 1859, tem 
.-onfitido por deié» içio especial â« empre- 
zas êontratantes, par aclos o disposições nos 
tíintratos, a cxeeuçRo desses serviços, fican- 

o ellasAÇcmfo mlr^ito do perceberem, como 
remuneração, as taãas que as alfandegas 
cobrarem ou vierem 4a jçobrar polo mesmo 
serviço %ior cilas feito qirectamente. 

Para o serviço 'do capatazias não ha taxa 
fixa oriunda de, um contrato, como acontece 

bem, uma e^va do café do EstaJíidu Mi-i com as taxa.s do carga, descarga, atracação, 
nas exportada pelo Rio Mc Janeiro, 6 pista ff0' As omprejas -aram com o direito de 
a b^do do vapor por 90 rét, e «oportada c?br®r 0 quo ** áfândegas cobrarom^c estas 

percebem as ta^is que i lei maroa. Somos 
nõs, na lei do orçamento, que fixamos a» ta- 
xas dc capatazias. Foi os«lm quo so fez no 
art* 12 da lei.da Receita do 1S9G, o quo clc- 
vutSa taxa do 130 liora 300 réis» 

tos. 
O Sr. Cardoso ca Almeida:— A taxa da 

capatazia não foi l cre ida para attender tos 
g-opçjromlsBos -io Thesottro, cem serviços ifci 

oi 

de capital e pya .i^èimrterzção doe seTvlgos 
que tazem-jpbjq^õjda. éÀ^loraçã» ía porto, 

espcclacs quê constam 
atos. 

O tcrccli;» fundsrhentA que sendo do tias-s 
& minha Iniciativa foi esteé que, ampa- 

acionai, sem prejuízo 
éâo ta prejudicar di- 

êmpAezas contratantes, 
.nto a attenção dos coi- 
to. (-'(^tratando serviços 

ps da lei Ou 13 de Outu- 
s cm vigor, <om empra- 
io:, Rarâ, Recife, Bahia, 
; do Sul, o Governo cla- 

ramdllM cstabqlci )' ft>s, respectivos contra- 
dto» itu»; coçn, ri artnvração dos capitães e 
serviços QiiOjtossW o ohjeclo da explora- 
ção, peftcbcJeenf cilas taxas de atracação, 
carga, deSoargav ^ragagens e outras, que 

vsríop^ 
braçaj do 

foram orçadas tap 
dos respectivos cçn 

rando a prodp 
dog cofres publi 
'roltos adquiridos 

Chamo cspcclulr 
legas para este 
de portos, nos.t" 
bro dc 1S69 o'o 

,203 como as dc Mjl 
íinntoti o Rio Grahv 

fixados nos 

Essa taxa varia, como tem variado, con- 
forme a vontade doa legisladores. E" um di- 
reito do Congresso fixai-as, augmentando-aa 
ou dlmlnulndo-as, conformo íõr de utilida- 
de, sem que contra esse aeto possam sur- 
gir reciamaçãea de quem quer que seja. As 
emprezas de docas fazem o serviço de capa- 
tazias, como já disse, por uma delegação es- 
pecial do Governo, por não ser esse serviço 
objocto do exploração das mesmas empre- 
zas, e como remuneração ellas recebem a 
mesma taxa quo as alfandegas, evitando as- 
eim o absurdo de ser o mesmo serviço dis- 
tribuído de modo dlfterente, de quando fei- 
to por particulares, c quando feito por fune- 
clonarlos públicos. As taxas de capatazias 
não são fixadas em contratos, da modo a 
nio poderem ser alteradas, como acontece 
com a da atracação, carga, descarga, etc. 
Elias são varlavels, conforme as que vigo- 
rarem para as alfandegas c adoptadas pelo 
Congresso. 

E tanto Isso í verdade, quo as próprias 
emprezas se tem aproveitado dc todas as 
modificações que a lei tem introduzido nes- 
soa taxas. Empresas que fizeram seu» con- 
tratos na vigência da lei quo permlttia a co- 
brança do 60 réis por 60 kllos cobram hoje 
300 réis, não cm conseqüência de novo con- 
trato, mas em conseqüência da lei que alte- 
rou as taxas para as alfandegas, taxas raua», 
unloas que podem ser cobradas pelas referi- 
das v-ruprezas. (-1/uilo bem!) 

Basta apontar o B"gulnte, para mostrar 
como tenho razão em minha argumentação. 

O Governo do Império deu á Companhia 
Doca» dc Santos, em 1883, concessão para 
fazer a» obras dc melhoramentos daquebe 
porto. 

a-húo «e aclijva cia vigor a taxa 
de 40 réis por 50 klibs. Mais tardei -fiá 
1833, o Governo approvou o regulamento 
da mesma empreza. Por esse regulamento, 
que aqui tenho cm mão <mo»fro«</o-o) a 
companhia perceberia como taxa de capata- 
zias as que estão ou foram adoptadas para 
a Alfândega de Santos. 

Qual a taxa que vigorava ao tempo da 
1888 e XS93? 5040 e mala 5020 = 5060 por 
00 kllos, e no emtanto, de 1896 para cã a 
soinpanhla cobra 5300, porque a Lei da R."- 
-eila, sem alteração do contrato, elevou de 
5150 para 5300. 

Róis, sc a Lei da Receita, sem modifica- 
ção do contrato, elevou as taxas, a mesma 
lol pôde d!minuU-as. porque rasas taxa» não 
são taxas oontratunes. 

As emprezas tém o direito de cobrar 
essas taxas nos termos da 6el c não nos 
termos do contrato, porque este diz clara- 
mente quo ella perceberá os taxas "quo fo- 
rem votadas pelo Congresso para as Al- 
fandegas. Foi por Isto, afflrino, qye apre- 
sentei e«ta providencia de utilidade para a 
producção nacional, e que não prejudica 
diruetaroente o Thesouro o nem affccta di- 
reitos de terceiros. (Aíuttõ bem.) Esta foi 
a base da minha argumentação. 

Agora, Sr. "Rreuldcnte, e»la providencia 
por mim I- mbrada o aceita pela Cnmmlxeã» 
do Finanças, approvada também pelo voto 
da Camara em <"'gunda discussão, tem sof- 
frldo tmpugnaçio por parto de Interessado». 

Ainda ha poucos dias a Camara recebeu 
uma representação das emprezas contratan- 
tes de portos, reclamando contra » medida 
por mtm alvltrada cm proveito da nossa 
producção. O» principies argumento Invo- 
cados i ào »6 nrasa representação, como em 
art com do Jorna-s, mais ou menos reprodu- 
xidra pelo UIu<rre orador qui me proeed u, 
ro.umem-Be, péde-s» dizer, no seguinte: 1", 
que o Governe, parte contratante... 

O Ma. Raul (Fmr.N*nde» : — NS., abordei 
eata questão: apenaa tratei de mostrar que 
o caso era complexo e gravo. Não dtuo «e 
as Companhias Hnham razão ou não. Não 
iv» r.T/ítgr %;<'am»ra a umUquer deli- 

beração: acho que ella não está em situa- 
ção de poder resolver com acerto, pela ur- 
gerwia do tem;») O deíf-ciência du Informa- 
çAez. <% 

O Pr. Cardoso ps Almeida: — ,Eu 
respondo J4 a V. Ex. V. Ex. propôz uma 
emenda autorizando o Governo a entrar em 
accSrJo... 

O Sr. Raul Fernandes: — iNâo apoia- 
do. A minha emenda autoriza o Governo a 
providenciar sobre a reducção da taxa pela 
maneira quo Julgar convenicnto. 

O Sr.aCardoso db Almeida: — Reduzir 
como? 

O Sr.. Raul Fernandes: —- se entender 
quo 0 auto de gestão... 

O Sa. Palmeira iRuter: — So o orador 
estã mostrando que a competência < nossi, 
paVa que delegar? 

O Sn. Cardoso de Almeida: — So 
a laxat de capatazias é fixada por lei, so 
é uma contribuição, um tributo, no sentido 
genérico, e se »ó o Congresso pédo tribu- 
tar, como vamos delegar ao Roder Exe- 
cutivo o direito de augmentar ou abaixar 
essa taxa? (Apoiado.) 

O Sn. Raul Fernandeb: — Não 6 tri- 
buto, é uma taxa para remunerar serviços. 

O Sr. Cardoso de Almeida: — Eu 
disso tributo em sentido generloo; não ê 
Imposto, é uma taxa. 

O Sr. Raul Fernandes: — Remunera- 
ção de serviço. 

O Sr. Cardobo db Almeida; — So 
é um direito do Congresso, so sô a ello cabo 
legislar sobro taxas, tributos o Impostos,» 
como vamos delegar ao Rpdcr Executivo 
essa attrlbulção? Do mesmo modo quo o 
Congresso se Julgou competente em 1830 
para, na lei da Receita, elevar do 200 a 
300 ríls. o Congresso devo so reconhecer 
hçjq competente para reduzir ou não, mus 
nâo delegar... 

O Sr . (Palmeira Ripdbr; — Naquello 
tempo defendlam-so Interesses do «mpre- 
zmx ; bafa defendem-se os interesses do paiz. 
(Muità bcn.t 
" sJNr. 

pelas taxas reduzidas o Governo pOdo vir jra, neste momento não so trata de uma 
a ter prejuízos, dsão geral das tarifas. A medida por 

6o, que a diminuição das taxas pôde tra- m proposta trata apenas de reduzir uma 
zer onue para o Thosouro, que tem de sup- o que pôde ser feito pelo Congresso. 

Não ha duvida que Ss taxas contratuacs 
não podem ser reduzidas sem 'que se attln- 
Jam os 12 oio de renda liquida; mas, no 
momento, repito, sô se trata de reducção 
de uma taxa, que nâo está Incorporada aos , 

prir com as rendas ordinárias a detflcioa- 
cia do renda para attender as garantias 
de juros. 

Sr. Presidente, essas argulçõcs Invoca- 
das contra a reducção da taxa de capa- 
tazias não tém procedência alguma, como 
vou demonsirar: Não ha duvida quo o Go- 
verno, parto contratante, não pôde a .-tu 
bei-prozer modificar, alterar as taxas que 
forem ohjcoto de contrato. 

Estas sô poaem ser alteradas por oc- 
cõrdo. 

Ma», Sr. Prraldcntc, as taxas de eapa- 
I tazias não cítâo fixadas cm cláusula al- 
guma du contrato, o ofita situação vem 
desde a lei de 1863. 

Diz esea lol no seu art. 1"; «Fica o 
Governo autorizado a contratar a conatr 
cçâo nos differentes portos do Império, < 
docas o armazéns, par» carga, descars 
guarda o conservação das mercadorias 5 
importação c exportação.» 

Rara a execução drasee serviços é quo 
foram feitas as concessões respectivas, 
percebendo a» emprezas. por cescs serviços, 

verno entrou om aocôrdo e deslstio da de- 
manda, apezar da decisão victorlosa, o a 
companhia, por sua vez, desistlo da que 
lhe movia. 

O Sr. Raul Fernandes: — O Governo 
do Sr. Affonso Ronna já tinha reconhe- 
cido a Irutllidadc da sentença obtida e já 
estava em via de accôrdo. (Protestos.) 

O Sr. Antonio Calmon: — V. Ex. nâo 

So 

i 

nos termos do S 5» da mesma lei, taxas 
reguladas por um» tarifa approvada pch» j ^ lucros exoederem a 12 

Mas quo capital? Diz o 

direitos adquiridos pelatí emprezas (apoiadoJ será capaz de provar; aeuôrtlo foi Rito 
lauíío bem) em quantia fixa o immutavel. 

Se as as emprezas têm o direito adquirido 
obrar taxas do capatazias devem essas 

as ser cobradas nos termos da lei e não 
quantia certa o determinada, porque, so 

tivessem o direito do cobrar por quantia 
-.'rta e determinada, a Companhia Docas dc 
Íntos, por exemplo, teria de jcetltuir á 
pulação de y. Raule- desde 189G para cá 
excesso que cila tem cobrado. 

IAUega-se quo o Governo baixou o di- 
elo n. C.S01. du G de Julho de 1907, no 
uai defino noe art. 15 o 31 claramente o 
ie constituo rendas das emprezas o uo qual 
i define ainda quando 6 quo se dá a re- 
ucção. 
No art. ,15 desse decreto dlz-so quo cou- 
tuo renda da empreza do docas toda renda 

ítraordlnaria o eventual, inclusive a das 
Mpatazlas, como já disse, nos termos <la 
líl em vigor, nos termos em quo ella entra 
So contrato: no art. 01 declara-se que a re- 
Cucção geral do taxas sô será feita quando 

o|o do capital, 
art. 31, o capital 

:lt 

_ 'f.rctlramentc empregado nas obras, nos tor- lúcsta exposição, verlflca-sc, Sr. Presl- , ' i ' . 
dente, que estão definidos no artigd pri- 
meiro d^ LíCl do 18G9 quaes >3 serviços 8 1 
quo são obrigadas as emprezas- conceselo- 
n*ria» de p<»rto| o qual a remuneração 
lhes ( devida T " 

A Lei do 1ÍG9, « os contratos em vlgoj 
attrlbucm a essa» emprezas o direito < 
perceber taxas certas o determinadas q 
estão perfeitamente definidas nos respts; 
vos contratos, como atracação, carga, t. 
carga, dragagem, etc. EnVj relação á cí 
patazia, ha uma dlapiqíilçáo ' especial, m 
própria Lol de 1869, no art go 1, | 7, qu'- 

é* a lei baslca, c cujo oon-texio é o st/ 
gulnte: ^ 

«O Govemo poderá encarregar as com 
panhias de docas do serviço de capafizl" 
« do armazenagem dsg alfandegas», f- V 

A própria lei de 1869 prevê que o » 
ço das capatazias possa ser feito dlf t 
mento pelas alfandegas. O Governo, 
tratando o eervlço de portos, não cl I 
tou o do capatazias, quo t um «ervl 
fandegario ou aduaneiro, o o Qover 
derla rraenar para st o direito do 
concomltantemcnto com os empregac 
fazem a carga e descarga, o, nesta,) . >»• 
dlçõcs, a taxa das capatazias não é ct/i- 

os da lei de 1863 
Mas, Br. Rrealdente, as emprezas quo fl- 
vam a representação ao Congresso contra 
medida proposta citaram os arts. 13 u 31 o 

-'tueceran. do citar o art. 13 o outros: 
.a -i- .éhi- awynlqBt1;» oos seu» 

>s, ma« nâo citaram os artigos quo 
estipulam a» obrlgaçõee. 

, E' assim que esse decreto no art. 13 ds- 
clara positivamente que ns despesas de cus- 
teio sô comprehendcm as reallzadne com o 
serviço de conservação, reparo; obras e fis- 
calização por parte do Governo c no art. 14 
declara qu# as despeza» serão junstlfiaidas . 
cm proj nto approvado, o no art. 3 esse do- | 
creto estabeleço as condições ncoessaUai» 
para tomadas do contas do capital, loto o, 
para a verificação do quanto fui effcctiva- 
mmte gaito na conslrucqão duo ahras do 
porto. 

Aa emprezas contratantes invocam os ar- 
tl.-ros 15 c 31 cm »cu favor, mas Se esque- 
cem do invocar os arts. 9, 13 o 14, om fa- 
vor das classe» produetora^ pelos quaes o 
Governo obrigou essa» emprezas a prestar 
contas do capital effeotlvamrnte empregado 
o nio meramente orçado, o á prestação do 
conta» annual, para verificação da despeza 
effeotlvamente feita, para os cftoltos da 
revisão do tarifas. 

Vma vez quo oasz» eopreias, na tua ro- 
traluat, couto a da carga o drocarga. A1 

pretrantação, invocaram • citaram exprosaa- tnxu dn capatazias remunera um aervtç.. do 1 . .... il. .    _ . _ |Be-nto essa decreto, V. E*. pie pcrmitllri 

Si 

0 cm t-4o| Oi 

Governo que por delegação especial íol ' 
"i ferido a diversas emprezas cuuj .... .tra. 

Ora, so não d contratual, escapa i reigéa 
geral da que «ma das parles contratant-» 
não pólo uilernr as clausu -iS I > cou.rau» 
stoi o censor.Umento da outra. 

Esta taxa ê uma toxa qua s Qe vet.- 
mUiar legal, porque é a -1 que a mtrt 
quando au emprezas r» benirq a dc -a 
ei ooaformtirtun a cumprir aqu: 
fixasse. Eutá na lol de 1669 «' 
contratos. Rito, para 0X'ii(PlC, uiie ..j, 
cláusulas do contrato do pc o de I.' " pii 
do Rará — a cláusula 12; Rara re ■' -ic rs- 
qáo c amortização do capital -ipregieSo 
obras o pagamento da» Urap zrs dn V-at-.. 
e conservação rrapeCtlvns, pi reeb rio 4| 
contratantes as taxas de atracação, cárga e : 
d-icarcs <■ ^prinazenagem.» Quanto a ca; n- 
tnzlu», diz o mesmo contrato na Cs.ku-im /, 
quo «as taxas serão não ln(ertor<it ãs uo 
(orem cobradas na» alfândegas-. Qunnto ao 
porto do Santo» di-oo a mesma, cousa; o 
decreto n. J.2SG, de 17 do Fi wrclro dc 1 31. 
determina quo pelos serviços prestadoB, dc 
accôrdo Com o art. !• da lei de ,1869. -•» .-.-j. 
«lonarios terão direito a taxas fixas de a ca- ) 
onção, carga, descarga o transporte, ac- ! 
crescidas da tr.xa do dragagem; e, quanto •' 
a capatazias, claramente dlspõo o art. 29 
desse decreto quo as taxas serão eobr.. sas ] 
do accôrdo com n» que estão ou foeem udo- 
ptadas para a Alfândega do é. 

Portanto, cm relação a la: 
tazln», a apgumentação do no 
não 6 procedente porqu# essa I 
contratual. O Governo e o'On , 
não jiodein alterar são nu taz^t, 
norarti eemiços que fazem objecta q 
são (muito bem), come oarsa, der-nrgg, 
quo são elementOB eescnclaea Uo contnut'). 
Ma», cm relação ás capatazias. o AcopRo 
contrato diz que as companhias s-- bit. Igt,m 
a fazer o serviço, de accôrdo com as itocui 
fixadas em lol para as /ll^andeg.ia" m'I 

O 'Sr. Raul Fernandes: — v«U' ter- 
minou o bcu raciocínio, não t astP. forno 
a Indagar: que tem .suo com o ca-xe a , 
alludo, da garantia dc Juros? Rara , om 
to da renda da empreza, o Oovqrn. «mima 
toda a arrecadação, dc qualquer orl em oa 
provenlenela que seja, se "BttlnKe o.. « «l», 
o Governo nada é obrigado a paga: ei mas, 
s« não attlnge, clie tem de supprtr dlffc- 
jrença. Desde que V. Ex. dlmlnue i -enda, 
a titulo de capatazias, evidentemente'-/fceres- 
co o pagamento por parte do Tliuiouro, a 
titulo do garantia do Juros. 

V. Ex. não olvide, prcclza demonstrar 

pelo Governo do Sr.ll Nilo Peçanha. Tele- 
graphel a meu irmão, que estava na Eu- 
ropa, o elle respondeu, autorizando o ye- 
nador Ellls a contestar que houvesse essa 
idéa de accôrdo no tempo do Governo 
Affonso Penna. 

O Sr. Raul Fernandes: — Mas Jâ es- 
tava em elaboração. E' enaterta de facto. 
V. Ex. pôde contestar <m norao do seu tz- 
mão, quo era Slinistro, mas eu estou no 
direito de afílmiar quo havia proposta do 
accôrdo. 

Em Sr. Deputado: — Proposta podia 
haver Púr parte da companhia. Não po- 
demos discutir com intenções, mas com o-s 
facto». 

O SR. Palmeira TUpper: — Foi um es- 
cândalo tremendo, iUa outros apartes.) 

O SR. Caçooeo de Almeida: — Quan-lo o 
publico esperava que o Governo cumprisse 
u decisão do Supremo Tribunal e compe- 
lisse a empreza a cumprir o seu dever, for- 
necendo os livros para o exame, o Governo, 
quo era o do Sr. Nilo Rcçanha, « sendo 
Ministro da Vlação o Sr. Dr. Francisco 
tii, entra em accôrdo com a Companhia, d« 
modo que o Governo, que Já estava munido 
do accôrdo do Supremo Tribunal a euu 
favor, desiste da aoção. O accôrdo foi 
npprovado pelo decreto n. 7.378, de I dc 
Outubro de 1999, « foi firmado pelos Srs. 
Nilo Peçanha e Francisco Sã, de modo 
«gie Sr FrafMcnte. o Governo Federal, 
que tinha intentado a sua. üi-munda nu in- 
teresse do publico e «ra cumprimento da lei 
da 1869 o do decreto por elle expedido a 
bem da collcctlvlda Je, ced- u, ausp-ndeu a 
a execução da sentença! 1 (Sensação.) 

A suprema aspiração da companhia era 
Justamente a apuração Oo seu capital, p •'.os 
orçamentos í não pelo efív. tivanieuto de - 
pci.dido como monda a kl de 1SG9. 

Lavrou-so esse accôrdo que pôz i rmo a 
tudo, «lo modo que a empreza sai-io vito- 
riosa, levo o sen capital Intelra-meute r - 
conhecido, o ainda mais, pela ciausula III. 
do accôrdo. ficou exon-rada da prestação 
do contas do custeio pela fixação da per- 
cenlagem do 4» 0•- da renda bruta para 
cs-o fim. (Muito bem!) 

O yn. Simões Lopes : — Isso í mu 
absurdo.' 

O SR. Raul Fernandes: — Parece. 
O SR Cardoso d» Almeida ; — EU» «""• 

... nt 4o da renda bruta, pcia elausula !"• ,u 1 

para o cuatelo »cjam quaes íore» as d-s- 
peza., de maneira que. por exemplo. e« 
uma renda bruta de 1» mil conto., 49 'l 
wiu 7.290 contos, e ella terá direito a ee.a 
Importância, as deapezas podem Ir a 
dou», a troa mil contos, c a dlífrença rc- 
pri-M-ntarã lucro, eventuara: quando a U1 

lei», como o nom '.*P«r a sua hlstorta. | de 1869, como toda» »» kl», cd"»0 " 
j St. Rrealdente, V, Ex-, ssbe que aa em senso, Indicam qu. 
1 preza» de docaa e portos andavam ãs solta», dlfforença eniro a 

• i #i*, » ® ^ <j€spd»i ícliJ 1^1. »om rt nun. íâatenJo tudo quanto. 
Um 

r^nda llquldA é a 
Tocflta cffoctlvameutc 

ando tou 
sem «m, iioni 
intendiam, t 

Ifubuiosa,. a.. 
I tuc, da eua gestão. Isto • 
1 modo que o poder publi,o 
1 nor flscailsaçâo na vida dt 

O v iovemo não sabiá, d# 
<!•. uão faUta quat o capitai 
etnpr' gado o qual a. Tc-ndii . 

in couo não 
pitai a sommns 
prestavam con- 
do custeio, do 

lâo tinha a me- 
essa» emprezas, 

facto, a verda- 
cffcctivatnento 
a úes;>' xa ef- 

jjcpvtado; — Assim defino a 
ckdades Anônimas. (Ha outros 

— D# modo 

| lét das <Soo 
j apartes.) 
j O Sr. Cardoso db Almeida; 

aocôrdo, inteiramente prejudicial 
I    .i- publico, foi sancctoaado, 

contidas no decrnfo 1 eil- 
amento burlada». 

que 
compu- 

arguav níeçio* eu disso que a mienda por 
mim proposta tinha soffrl^ opposiçãa das 

quo o Governo não terá uugmonlo 
na garantia de juro». 

O Sr, Cardoso db Almeida: 
não cbogucl lá; ô o riumero 6", 
(Apoiado.) 

Em. rigor, a taxa dc capatazia. 
ser incorporada ás rendas ordl 
cujprézas, porquoj as p.Tpatazlas tal 
cta.^Ja. cunoiyjiLu dqj portos. 

' il 
rrlÒD 
m ar 

réis, c exportada 
pelo porte de íiantos 6 posta a bordo por 
459 réis ! 

Osgn. antonio Calmon :   
^■■«"its que o, mesmo se está t 

Ex. ac- 
ando com 

cmprtz»» interessadas, eiqj^rtlgo» do jor* 
uaeB, o qqo o lllustro Deputado <yt,c mo 
precedeu fez também oppralção á medida. 

Rroeurci resumir essas arguições do se- 
gulnto modo; > 

1«, que o Governo, parte contratante, não 
•pôdo arbitrariamente reduzir taxas que são 
destinadas a custear serviços o a remune- 
rar c amortizar capitacs; 

2°, que a> taxas pelo arj. 1", 5 5", da 
lei do .1869, são reguladas por uma tarifa 
proposta pelas emprezas o approvada pelo 
Governo, o que não podem ser alteradas 
sem um accôrdo; 

je, que a reducção geral das tarifas sô 
pôde ter lugar quando oe lucros líquidos 
das emprezas excederem de 12 "l" ao 
anno; 

t», quo o Govemo, querendo deixar bem 
clara a situação das emprezas, baixou o 
decreto n. 6.591, de G de Julho de 1997, 
onde so diz claramente: 

«Art. 15. A receita das emprezas será 
demonstrada cora os documentos relativos 
ás taxas percebidas pelos seruiçoa presta* 
dos e qualquer renda ordinária ou extraor- 
dinária, complementar ou eventuais; 

Art. 31. Quando os lucros líquidos aa- 1 

nuaes da companhia ou empreza, antas ou | 
depois do concluídas todas as obras con- 
trataaas. excedem a 12 "l» do capital cf- ' 
/rcíreamot/c empregado ncllas, íar-se-ha 
a rcducção geral das tarifas»; 

B", o serviço de capatazias exige nume- I 
roso e enro pessoal para seu desempenho; j 
demanda machinas4 o apparelhos do ínstai- 
lação e conservação dispendiosa e que as i 

j emprezas so recusando a fazer o serviço | 

D 

pagar, 

Ainda 
.serie. 

:ão devo 
Ias das 
ão obje- 

r/^d» 
iej dê iSlí; São, concessões parit explorar 
q cães. a carga c descargaf q serv *o de ca- 
patazias não faz objoeto dessa exr, oração o 
a renda nio dqvla ser-lho incorpvrnda. 

O SR. Raul Fernandes »—Mas tem sido. 
O Sr. Cardoso de Almeida: — JfVm sido, 

mas como renda eventual. E c.- compa- 
nhias so obrigam q, fazer « cobrança de ac- 
côrdo com a lei, l.-to C, sujeitas n , baratea- 
mento da taxa, so n kl o delernjnar. 

O SR. Raul Fernandes: — Isku será ar- 
gumento qunnto á possibilidade iüa varia- 
ção ; mas insisto no ponto relativo á garan- 
tia de juros. 

O yn. Cardoso de Almeida: —. Lá Irei. 
So a taxa de capatazias nâo é ■.ymtratual, 

não é fixada no contrato, mas em kl, o Con- 
gresso, não digo o Governo, póâe alterar 
semelhtnte taxa sem se arvorar en. violador 
do contrato (muito Vem). Argulo-se tam- 
bém quo as taxas pelo art. 1", { r,", da 'oi 
de 18C9 são reguladas pelo Goverqo, o que 
nio podem ser alteratla.s sem écjôrdo. A 
le! dc 1809 diz reaitnente no { S» que como 
lemuncração do serviço as cn.pr cas rece- 
berão taxas por ellas propostas c appfo- 
vadas pelo Governo; mss são as taxas rc- 
munerndoras dos serviços contraí los, c as 
dc capatazias não são propôs» » pelas em- 
prezas c sim decretadas em I. Tle a lei 
marca as taxnci do .capatazia , pôde tam- 
bém alteral-as conforme a neç .'ísldade, som 
Incorrer em censuras. 

Como já disse, não podemos alterar taxas 
oontratuao», mas o podemos fai.er quanto 
ás capatazias, que nâo «âc, éqonlratuaos. 
Esta repetição é sempre vantajosa para o 
utll esclarecimento da matoriuV llz-se mais 
que a reducção geral das tarlí sô pó d 
ter lugar quando os lucros du ; emprezas 

J excederem a 12 ofo ao anno, e que, desde 

fcotivaj, aão ine vendo roslvel exercer a 
51.ais tdmpira fiscallsncáu, (multo bem>. 

Fòl pre cizo. yr. Pratldcnt», quo vi-saa 
um coverno honesto c zelrao polo bem pu- 
blico. cnWo foi o Governo do Sr. Affonao 
f-ahia, tendd na "ra-tá"«a Vi.e.ih o-íu t 
do Sr, Miguel Cahnon, para baixar o do- 
ctbto quo chamou as emprezas ao eumprl- 
Rlento de eeus devores e ao respeito á lei. 
Qual foi a conseqüência, Sr. Presidonte, 
Gesto decreto? 

As emprezas Interessadas oe revoltaram 
contra o decreto quo Invocam, entretanto, 
hoje cm seu favo?; não «o qulzeram sub- 
motter ás Imposições do mesmo, exigindo a 
prestação de contas do capitai « do custeio 
para os cf feito» de reducção do tarifas. 

(Não so conformando com a» medidas as- 
securatorlag do» Interesses do publico, con- 
tidas nesse decreto, uma das emprezas si- 
gnatárias da representação dirigida á Ga- 
mara propôz perante a Justiça Federal uma 
acção contra a União Federal, afim de an- 
nullur o decreto referido, declarando-o in- 
constitucional e illegal, nullo, portanto. 
Bois é essa mesma empreza que Invoca hoje 
o decreto em abono e Justificativa dos seus 
intereesesl < Muito bem.) 

o Sr. Raul Fernandes _ O decreto 
estã ou não está cm vigor? 

O Sr. Cardoso de Almeida — V. Ex. 
acha quo está «m vigor? 

O Sr. Raul Fernandes — Eu pergunto. 
O Sr. Cardoso db Almeida — V, Ex., 

pôdo adiantar a resposta? 
O Br. Raul Fernandes — Não posso, 

mas pergunto a V. Ex.; está ou não está 
cm vigor o decreto? 

O Sn. Cardoso dk Almeida _ Respon- 
derei a â . Ex. : está em vigor o decreto; 
tanto está cm vigor que as companhias o 
Citam o Invocam. 

Mas, Br. Presidente, uma companhia In- 

que cs«o 
uos interessee do publico, 
o as provlduncb 
na-Caimon foram compi 
(Multo bem ■') 

Mas, Br. ITesldente. respondendo n um 
aparto do lllustro IFputadu indo Rio do 
Janeiro, «u disse, ha pouco, q i- conelJe- 
rava em rigor raso decreto n. 6 #91, do 
Sr. Miguel Calmon. NSo sou cu eô que 
as^lm pensa; sio as proprto» emprezas 
late reatadas, que Invocam a plena vigTKUa 
*/' a -Jprtcríto oifi favor do» s-u» Infcresaegí' 
Ora, Sr. Presidente, se ■' 
der Executivo está em vigor, 6 um argu- 
mento amda melhor para mostrar a nulli- 
dado do accôrdo feito entro a empreza 
citada o o Governo Federal. Quando hou- 
ver um Govemo, na Republica, que queira 
zelar pelos interesses das classe» prídueto- 
ras, quando houver um Governo que col- 
loque os interesses coliectivos acima do» 
particulares (opoiodoa), esse aocôrdo ha 
de ser rraclndldo, porque é ura accôrdo tn- 

Sr. Presidente, em ultlnio lugar, o gran- 
de argumento — cu attento agora ao illus- 
tro Deputado o Sr. Raul Fernandes — é 
tttc: qae a diminuição das taxas de ca- 
patazias pôde trazer uma diminuição nas 
rendas dos portos, prlnclpalmenta dos por- 
tos que têm garantias do Juros c, nessaã 
condições, havendo deficiência do renda, 
sendo esta Insuftlcionto para attingir o 
quantum da garantia dc juros, o Governo 
ficará obrigado a supprir essa deticlencia 
pela sua renda em virtude do qontratü. 

Sr. Presidente, nâo ha duvida que a re- 
ducção do taxas do capatazias vai trazer 
necossarlamenle uma pequena rcducção nas 
rendas dos portos. 

O Sr. Simões Lopes: — Mas ô prefe- 
rível. 

O Br. Caroozo db Almeida : — Eu já 
tive occasião de dizer que, em principio, 
ctaa ronda pão deve ser Incorporada á 
renda ordinária, porque a taxa do capata- 
zias remunera um serviço especial, quo 6 
uma delegação do poder publico, a essas | 
emprezas; mas com o uso o uté decretos 
já consagraram que cila seja incorporada 
tal qual íol creada, confesso quo diminui- 
ção da taxa de capatazias pôde trazer do 
certo modo uaia diminuição na renda das 
emprezas c, por conseguinte, haver um dé- 
ficit entre a renda e a garantia do juros. 

Mas que tem a taxa do capatazias com 
isso? 

De accôrdo com as lei» em vigor, as ta- 
xas do capatazias remunerara exclusiva- 
mente o serviço braçal. 

Para a amortização do capitai, para os 
juros do capital, para a remunerção dos 
serviços que faztm o onjocia ún explora- 
ção, essas emprezas têm suao taxas, quo 
nâo são as taxas do capatazias. Não é 
com as taxas de capatazias quo vamos 
supprir a deficiência da renda dos portos. 
A renda do capatazias é uma renda espa- 
cial, sul penaria, qu# remunera o serviço 
aduaneiro, mas quo não devia ser incorpo- 
rada á receita do porto, 

Para attender ao custeio das obras, para 
attender ao serviço e á remuneração do ca- 
pital, a lei o os contratos crearam espe- 
cialmente aa taxas do carga, descarga, ar- 
mazonagem, dragagem, etc. Essas é que 
são as taxas para esses serviços. 

Ma», Sr. Preniderite, ha uma taxa espe- 
cial, creada desde 188G, prevista pelo !e- 
gHador, para attender a essa deficiência. 
Decde esse anno, Sr. Presidente, quo o Go- 
verno foi autorizado a arrecadar nos por- 
to», com serviços do obras, 1 °]«, porcen- 
tagem quo depois foi elevada a 2 «1®, ouro, 
sobro a Importação. 

K' com rasa verba dos 2 .[♦, ouro. quo 
o The* ouro t«m que supprir a» deficiência» 
daaraenda» do» portoa para attender aos 
eeu» compromissos. 

O Ba Uaul Fernandes: — v. Ex. sabe 
Tua a Caixa Especial doe Portos está com 
um déficit multo irrande. 

O Sr. Cmidoso ms almeiba: — Perdão; 
chegarei lá\ Estou 
cr ado 
lol n. 

Digo 

capatazia», deve ser 
ouro, # nunca pela 

xpondo o appareóTho 
Para o serviço do portos desd a 
-.314, do 10 do Outubro de 1886. 
quo a d fie?enda da renda, pela 

diminuição da taxa d' 
compensada pelos 2 ® 
taxa do capatatlas. 

o Sn. Raul Fernandes : _ Ma» te t\. 
Ias Já não bastam para os encargo» actuae»? 

O br. Cardoso pb Almeida: — a taxa 
do capatazias JFuiuqera um serviço espo- 
ciai; essa taxa não remunera capital; nem 
ServtÇO!,, nem obras. • 

s»Gl' vS|fr ^n vnoes- WTlWfc acha 
que não devia re munerar, inas confessa quo 
remunera, porque assim dispõe o decreto do 
Governo. 

O Sr. Cardoso de Almeida: — JA oon- 
fcesftl, Agora, dosdo quo as nocessMades 
publicas aconselham, a bem <3a iproducfçAo 
nacional, a reducçAo dessa taxa, o se temos 
o «direito de roduzil-ia, como 6 o direito do 
Congresso, g© nflo é uma taxa contratual, 
se n^s o podemos fazer, embora traga dl- 

VU4U, C-Zi tv.uvo VS> Wô CViU 
Bautos e Manias. 

Pois bem. Ntssa renda do 2 o|o q Govcr. 
no encontra os recursos preclzoa para sa- 
tisfazer os dc/tcits que se verificarem nes- 
se ou naquello porto. 

Além U;ssü, Sr. Presidente, se num porto 
ha déficit, é Justo que, por causa desse 
porto, soffru a Nação inteira? 16' justo quo 
a Nação pague a taxa de 309 réis de capa- 
tazias quando já pagou 49 réis? (Mudo 
bem.) 

■ Ainda esto unno nôs votamos uma lei do 
amparo a producção, autorizando o Governo 
a cmlttir 139 mil contra de papei-motda 
para esse fim; como vamos agora manter 
a taxa, quo prejudica dlrectamente a pro- 
ducção? 
• O argumento relativo á diminuição do 
renda não se pôde absolutamente Invocar; 
a reducção será vallosumonto compcn-ada. 

Além ditso, eu tenho aqui, ua introdueção 
do relatório do Ministro da Víação, a re- 
ceita e a despeza ouro com esses portos. 

Bào portos que gozam do garantias da 
juros: PÍrá, Espirito Santo, Bahia -e K o 
Grande. A 'excepção do porto dó5 T ará, a 
ronda foi mais que suíflciente para oa com- 
promissos. 

Accresce que ainda no Rio Grande do S^I, 

não estão em vigor as taxas contratuacs 
de carga e descarga, dragagem, etc. ; mes 
mo assim, a renda dc 2 ouro, no Rio 
Orando do Sul, foi mais que sufíiclente 
para attender aos compromissos da garan 
tia dc jutos. 

Agora, quando estiverem alll era v gol 
estas outraa taxas, é mais quo provável 
que haja sobras de tal ordem que o pçvt 
do Rio Grande do Sul nem seja obrlffádo a 
pagar os dous por cento. 

O mesmo so dá no Tispirítir-Santo e na 

foi por culpa nossa ou demais porto» 
do Brasil: foi por culpa do exaagero no 
'projccto de obras e dos abusos nos contra- 
to» o na execução dos mesmos, chegando ao 
ponto do poder a garantia de Juros, nomt- 
nalmento do 6 "j®, aUiugir na realidade «tô 
a to «1"» 

São cs addendos feitos aos contrato-; o 
appello nhra o IlluBtro* Deputado Sr. Bar- 
bosa Lima, que, taembro dc importante Com. 
missão, tevo ainda recentemente occasião 
de examinar contratos a está em condiçõ -s 
de attestar como ellea variam de um anno 
para outro. 

O Sr. Barbosa Lima' — São muitas ve- 
zes maravilha», de excesso de honestidade 
c demasia dc capacidade administrativa. 

O Sr. Cardoso de Almeida' — Agora, 
porque o Governo foi facll, deixou se levar 
pelos Interessado», pervertendo os contra- 
tos, a nação Inteira, todo» os outroa portou 
hão de pagar?) 

Nâo; absolutamente não. (Multo bem). 
Respondo assim. SJr. Presidente a sextl 

ç ultima argulção opposta pelo» hUmrrsm 
dee á medida por mim lembrada e brilhan- 
temente defendida pelo talento do lllustre 
Relator da Receita, e Justificada por e»ta 
fôrma a providencia adoptada peta Com- 
mi.-rão de Finanças, estou certo de que á 
Camara sustentará o voto qu# deu em 2® 
dlscUi-sla. 

A medida proposta aproveita a todo» oo 
i Estados concorrendo para diminuir o custo 

ia producção, diminuição essa necessária, 
í afim de eue os nosso» Infelizes produeto- 

res encontrem alguma rcmunoraçâo para o 
I seu trabalho. 

Não é possível que os lavradore-, c.riédo 
rc» c Industrlaes trabalhem, cxoluaivzmont' 
para o Thesouro Federal, «j-tadoal e muni 
cipai, para as emprezas do transportes a 
para os exportadores), IMnil» bem). 

Os produetores em geral quç são os grau- 
do» obrelros do nosso progresso tém direita 
de-exigir medidas o TPSiidenciaB que om- 
pqrcm o seu eiSctqo e o seu «crltlclo, são 
olle» o» criadores dn nosso riqueza e couse- 
gulntrov-nta o» «rendei factores da nossa 
reconsfmção economioa e fioa|aovii-d, 

Fomentar, encaminhar o amparar a pro- 
ducção nacional e defender os direito» doz 
produetores, é o dever dos poderes ptfMtco», 
não sé oro homenagem ao trabalho e ao 
sacrifício dos nosso» patrícios, como tam- 
bém em beneficio da grandeza o futuro da 
Patria. (Muito bem', muito bem, O orador 
c vivamente cumprimentado). 

telrámente nullo: foi feito sem autorização minuição da renda, não ba duvida quo a 
do poder competente; é attentatorlo á lei devemos reduzir. 

que a empreza não 
a 12 elo. não eo 

ão tenha tido lu ro superior I O Sr. C 
ipsUílca tal r<C \.âo. 1 . 0 Sr. 

teressada, a Companhia Docas de Santos, 
•propôz a aoção contra o Governo Federal ! v'ço de capatazias, como disse 
para annullar esso decreta mornllzador, 
conslderando-o nullo por Illegal o Inconstl- 
tuotonal, aonformo constada sua petição 
inicial, quo tenho em mãos, (mostrandoui A 
Cáhiura; . ^s, 

O Sr. , Raul Fernandes — Brevalcceu 
Isto? 

O Br. Cardoso db Almeida — Vou lá 
Não acabei a historia. Ao mesmo tempo em 
que a Companhia "Docas dc -Santo» propu- 
nha contra a União Federal a revogação © 
aunizllação deste decreto, o Governo F». 
deral, nào sendo attendido por essa com- 
panhia no quo dlzla respeito á obrigação 
de prestar contas do seu capital dlspcndldo 
na» obras, propôz uma acção cm Juízo con- 
tra a companhia para compollil-a a cxhihir 
os seus livros e provar devidamente se o 
capital que aiiegava ter empregado nas 
o^ras era o ottoctivamente dispen lido o se 
os lucros líquidos eram os constantes dos 
seus relatórios. 

Depois dc forte opposlçno o Supremo Tri- 
bunal Federal, em dons acórdãos succ'%sei- 
vos, reconheceu o direito da União do exigir 
o exame doi livros da empreza contratante 
afim de que cTa pude se em juizo provar 
qual o caphal empregado nos termos da 
lei, c ao mesmo tempo fazer a verificação 
do custeio do serviço dliranto o anno para 
ver qual a renda alcançada. 

Bois bem, corria a acção proposta peiu 
companhia para a anuullação do decreto, 
o.uando o Governo obteve sentença favorável 
no Supremo Tribuna!, proferida cm ultima 
lostancla. 

Que aconteceu? O Governo de então, cm 
vez de dar cumprimento ao acórdão do Su- 
premo Tribunal e proceder á verificação dos 
livros, para saber qual o capitai effeetiva- 
mente gasto e as suas rendas entroj en; 
accôrdo com a companhia. 

O SR. Palmeira Ripper : — Foi um dos 
majores escândalos qnc houve nesto paiz. 

Raül Fernandes: — Não apoiado. 
Cardoso de Almeida; — O Gu- 

de 1869, é violador do proprto decreto quo 
os interessados Invocam hoje o é contrario 
á decisão do Supremo Tribunal. (Muito 
Tlcnt .' Muito bem I) 

O Sn. Simões Lopes: — Corrcaponde a 
uma lesão enormo para o povo. 

O Sr. Cardoso db Almeida: — Nestas 
condições, evidenciada a nullldad# desse 
accôrdo, accôrdo feito por uma condescen- 
dência do Governo, (multo bem .') ha de 
ohegbr o dTa cm quo a revisão será feita, 
ficando então provado quanto o Executivo 
exorbitou das sua» attribuições. com pre- 
juízo dos interesses publico». (ãfuito 
bem.') 

Allega também a representação quo o 
serviço dc capatazias com a taxa reduzida 
que se propõe pôde trazer grande» onu» 
para o Thesouro, porque elle fica obrigado 
a montar esse serviço e a preparar raachl- 
nlsmos, pessoal, etc., para a execução do 
mesmo, 

Sr Presidente, esse argumento invoca- 
do pelas emprezas não tem procedência al- 
guma. Antes que existissem empreza» de 
portos no Brasil... 

Um Sr. Deputado; — Nunca exsitlo ser- 
viço d© capatazias. 

O Br. Cardoso db Almeida: — ...o ser- 
ha pouco, 

era simplesmente serviço de descarga; 
mais tarde, as próprias Alfandegas se in- 
euniblram do serviço do carga c descarga, 
e como havia utilização das ponte» cons- 
truídas pelas Alfandegas, havia a remune- 
ração, uio sô do carga o desce rgs, como 
de capatazias. Mas hoje, que Ua serviço 
de portos, as emprezas recebem uma remu- 
neração pelo serviço do carga c descarga, 
taxa certa e determinada: o serviço do ca- 
patazia é simplesmente braçal e para esse 
serviço nào ha necessidade de raachlnas, 
de guindastes, etc. E quom define o que é 
capatazia é o contrato do porto do Rio de 
Janeiro. Estã aqui: 

«A capatazia comprehende toda a braça- 
gem e movimentação das mercadorias, des- 
de a sua entrega ou descarga, desde o cáe» 
ou até o cães.» 

Ora, se é isto que se chama capatazias 
no porto, onde ba serviço montado para 
<arga o descarga, guindastes, etc., se por 
acaso as emprezas não quizerem fazer o 
serviço, a que ^ão obrigadas por seu» con- 
tratos, dv accôrdo com as taxas que a lei 
marca, se ellas se recusarem a fazer c.-aa 
serviço, não causarão prejuízo ao Estado, 
porque a este bastará admitrir carregado- 
res para o fazer. 

Imagine V. Ex., Sr. Presidente, que a 
Companhia de Docas de Bantos •»■ rocu.-e 
a fazer o serviço de capatazias. Se .cila 
assim o fizer, que bello lucro para o Go- 
verno! (Muito bem.) 

Se a companhia não quizer fazer o ser- 
viço, o Governo tomará essa obrigação,, 
gastará uns dous mil contos e terá a sua 
renda augmentada dc seis a sete mil con- 
tos, de modo que a companhia é obrigada 
a fazer o serviço, mas se não o quizer 
fazer, o Governo nâo precizarâ mon- 
tar opparelhagem para o serviço, c em 
lugar d ■ pcrmlttlr que essa renda vá ter 
acs cofres da companhia, fará com .qvs 
a mesma entre para os cofre: s do The- 
souro, 

Mas qual o melo de supprir essa deficiên- 
cia? A lei de 1886, Já citada, e dlsposiçôe» 
posteriores, crearam os 2o|o. ouro. De sorte 
que, se a renda de carga e d ««carga e ou- 
tras contratuae» não são sufficlcntes, re- 
oorre-se aos 2 o|o. 

Quando so fizeram contratos de melhora- 
mento» de porto» com garantia de Juros, 
esto pofiio .ficou completamente conslgna- 
tíc- nos contrato»; os 2 o!o ouro. eram dados 
subsidiarlamevte como garantia dos mesmos 
contratos. 

Do modo que, quando a renda normal. 

Docas de Santos 

TAXAS DB CAPATAZIAS 

.»s om,preza» concessionária* das ohrn» 
de melhoramentos dos portos apresenta- 
ram co Congresso Federal uma petição re- 
clamando contra a multo Juridlea, oi>p«r- 
tuna e neeessartn emenda da Commissão 
de Finanças, em virtude da qual, vão ser 
reduzidas as taxa» de capatazias para os 
generos de exportação, attteudendo á ne- 
cessidade premente de favorecer a produ- 
cção nacional, diminuindo os onu.» Insup- 
portavel» que a gravam. Aliás, não é uma ordinária não fôr aufflclente, recorre-se, , 0 q,J<. a commtssão de Fi- 

quanto baste, «os 2 o|o ouro, para attender 
ao» eompromlssoB. 

E' assim que o porto do Pará, quando ti- 
nha renda sufflclente para fazer face aos 
seus compromisso», deixou dte cobrar oe 
2 o|o ouro: quando a renda decresccu, foi 
buscar nos 2 o!o ouro o necessário para 
completar a garantia. 

E" verdade, Sr. Presidente, que. depois 
da lei de 1886, que é a base desse mecanis- 
mo, e do quo se ianea mão para a constru- 
cção dos portos da Republica, ha o decre- 
to de 1993, que transformou o imposto-pa- 
pel em Imposto-ouro, e em seguida o decreto 
dc 1907, Ma» esse ultimo decreto, nem a» 
própria» emprezas aceitaram, porque a I"1 
de 1886 e o decreto de 1903 davam para 
cada porto uma consignação especial, om 
garantia, ao pas»o que o de 1907 fundlo as 
re.nda» de lodosos portos para que o que fal- 
tassj em um se fosse buscar em outro, des- 
virtuando-se o preceito de 1886. 

Em todo o caso, a Caixa do» Portoe «stá 
ahl para attender á» necessidades. 

A renda do 2 o!o, ouro, é calculada em 15 
m 11 contos. 

Disse o nobre representante do Estado 
do Rio do Janeiro que a Caixa está falll- 
dfl, que iiSo dispõe de recursos. Nâo ha du- 
vida nenhuma, e eu o confesso. Mas não 
dispõe de recursos, porque o Thosouro lhe 
deve. Ella tom uma grande somma não eô 
de imposto, ouro, arrecadado,como de saldo 
dc empréstimos para a construoção do porto 
do Rio de Janeiro, de Pernambuco e ou- 
tros. 

O Thesouro é devedor â Caixa de Portos. 
Bo amanhã, houver deficiências, ello nada 
de , extraordinário fará senão restltulr o 
qu" dov 

O BR. Raul Fernandes : — Mas é do 
Thosouro efue ha do sahir. 

O SjR. Cardoso de Almeiba: — Perdão: 
aão é do Thesouro. porque a renda é arre- 
cada especiaimeníe para o serviço dos por- 
tos e está recolhida- ao Thesouro como de- 
posito; não ha assim nenhum ônus novo 
para o Thesouro. 

O Sn. Pedro Moactr: — V. Es. formula 
uma hypothcsc: elle não pôde pagar... 

O Sn. Cardoso de Almeida : — O que di- 
go é que a diminuição da taxa de capata- 
zias não pôde ser um impeclliio para ee at- 
tender ãs necessidades da producção, por- 
que a lei previdente creou o recurso para 
ícuccorrer a essa» differenças de ronda e 
custear os serviços do portos. 

O Governo restltuirá á Caixa do» Portos 
os recursos necessários para supprir pos- 
síveis defleitncia?. 

Actuahncnte, o Tiiesonro arrecada 2 oio. 

I nanças: o que a sua emenda consigna é 
I que sejam equiparadas ás do Rio as taxas 

de capatazias cobradas nos outros porto» 
da Republica, E', portanto, o reconheci- 
mento de um direito que tem os outros por- 
tos da Republloa. desde que a Contsituição, 
em seu art. 8°, não permlttte que a União 
estabeleça dlstlncçôes, por qualquer fôrma, 
entre os differentes portos do paiz. 

E' extranho que a reclamação seja tam- 
bém subscripta pela Companhia Docas do 
Santos, 

Todas as emprezas concessionárias dos 
portos. Inclusive a Companhia Docas de 
Santos, fazem o serviço de capatazias, «ub- 
mettendo-so <'ln totum» ás instrucçôes o 
ás taxas quo o Governo determinar cm lei, 
sejam quaes forem, podendo o Congresso 
eloval-as ou abnlxal-as â vontade. 

E' o que ha de mais liquido e positivo. 
Cumpro observar que sc essas taxas do 

capatazias feriai, note-se bem, por lei or- 
çcmentnria, elevadas em 1898 a 209 itls 
por kiiogratnma e 199 réis por dezena do 
kllngrammas excedentes, foi essa elevação 
determinada por um motivo transitório. 
Isto é, pela baixa do cambio que então so 
observou, até ás proximidades de 5 ds, 

Não ha, pois, justificativa alguma para 
essas taxas se manterem ainda como actual- 
mento são cobradas, visto que cessou ha 
multo o motivo que determinou a sua ele- 
vação naquella occasião. 

Nunca ninguem poz em duvida, e multo 
menos a. Companhia Docas de Santos, quo 
o Congresso pôde elevar ou abaixar a von- 
tade, como entender, as taxas do capata- 
zias. 

Assim, no relatório ultimo, descrevendo a 
regimen do porto dc Santos, diz o Minis- 
tro da Viação: 

i A concessão obedeceu ao regimen da K) 
de 1863, sendo aotualmeme as seguintes ag 
taxas a cobrar; 

Por kllo® 
gramma 

Pov navio a vapor.......... í .. 
Por navio não movido a vapor 
Pcia carga o descarga de merca- 

dorias no cáos - 

$799 
5599 

5992.5 

Quanto As taxas de capatazias e ar- 
mazenagens, AS QUE FOREM COBRADAS PELAS 
Alpandeoa» . V 

Que a Companhia Docas dc Santos está 
sophismando íalvamente nâo resta duvida 
nenhuma. 

Assim, o decreto n. 1.286, de 17 de Fe- 
vereiro de 1893. approvando o regulamento 
quo a própria Companhia Docas de Santos 
submelteu ao Governo, diz no art. 29, 
ipsis verbls: 

.«A arnia^enascm o capatasilas que nio 
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so 
I>0 CIOMMKUCUO - SEX'I ^ -f^líllt A */» ii>e ouTuimo i>e isn» 

forem cobradas pela Alfândega e pertence' 
rem â. Companhia efiRÃo cobradas db' ac- 
CORDO COit AS Qt-fc ESÍÃO ou BOBEM ABORTA' 
DAS PARA A AUAJTDEOA DE SANTOS.» 

Ainda pelo decreto n, 6.'614, do 17 do 
Setembro do 1907, p Governo Federai, AT' 
TENDENDO AO «UB LHB REaTJBRBU A COMPA- 
NHIA Docas, Djt atwxoa, aúiprüvou uma ta- 
rifa apresentada pela ciupreza, onde em prl 
itairo lugar se Jêt 

«TfARIFAí 1 

A Cocapanhia Eooaa de Santos perceberá 
j» seguintes Usss; 

CAPATAlZIAa 

é TAXA AWANBEOARIA 

Entcnde-so por capatatia ,o serviço a 
pue se refere o art. 603 da Nova Conso 
lldaçlo das Leis das Alfândegas.» 

Com a data dé 28 de Outubro de 1911, 
a Dlrectorla da Companhia iDocas de San- 
tos publicava nos lornaes do Rio o de Sio 
Paulo, trlumphalmente, ura quadro demon- 
strativo das taxas pagas nos dlfterentes 
■portos da Republica,- dando como taxas de 
capatazias cobradas era Santos as mesmas 
das Alfândegas 

Ora, a Companhia Docas, quando fazia o 
Vrvlço de capatázias antes da vigência das 
actuaes taxas, nunca so queixou de que as 
antigas eram insufficientes. 

■Por esse serviço de capatazias era co- 
brada antigamente a, taxa d^ capatazias a 
MO réis por volume do peso até 50 kllo» 
e mala 20 réis por dezena ou íracçao de 

Oüfna excedente, isso nos termos do ai- 
tigo 528 da Consolidaçio das Leis das Alfân- 
degas, uutiidsda executar por decisão do 
'.M inietro da Fazenda, d» 1 de JVbrll de 
1885. Mala taíl' peto disposto no art. 60 
da Nova Consolide çío de 13 de ^,brl! do 
1591, ficou lixada iiAmC» de 100 réis por 
volume de peso nãe tAcoiiente de 50 kiios 
e mais 60 réis por dezena ou íracção de 
dezena excedente. Por ultimo, da sccCrdo 
com o art. 12 da lei <-çamentarla de 11 
de bezembro do 1896, a taxa de capatazias 
íol elevada a 200 réis por voUimo de peso 
Inferior a 50 kilos e mais 100 réis por de- 
zena ou íracção excedente. 

Assim, por exemplo, a sacca do café, de 
accOrdo com R lei de 1885, pagava de 
capatazias 60 réis, em 1891 passou a pagar 
160 réis e em 1897 nada menos que 300 
réis, quer dizer cincò vezes mais que pela 
lei do 1885. 

Isso porque o cambio baixou em 1896 a 
5 ds. ! 

No porto do Rio oi» consta que o ser- 
viço d« eapataslas d* prejulso, remunrra- 
«!•> como está sendo com as taxai, oujs 
sdopçâo se propde para Santos o oa ou- 
tro* porl<« da Republica. Se no Rio ti» 
taxas vigentes ds capataslas recorapenssm 
perfeitamente "• «nas que acarreta o aer- 
viço respectivo, d logleo que essas taxas 
podem « "devem ser applicadas a Santos s 
am outros porte». Nem o contrario 6 li- 
cito em face da Conatltulção. U notr-s» 
que a emenda da Comiulesto da Finanças 
prorbo apenas equiparar as taxaa do capa- 
tatlas da exportação, quando por direito 
todas as taxas do capatazias, tanto de im- 
portação como de exportação, \lgentes no 
Rio, devem ser applicadas aos demais por- 

O serviço de capataslas não estã Incluí- 
do nas conocsréc» da portos; 6 couea Intel- 
rsairnt« 4 parte o indepcndenti,. Feio» con- 
trai 
serviço ã, -mprczag concessionárias, ãesde 
que ellu ;,i hublrcUam ãs taxas estabele- 
cidss nas Aifaadcgaa c fts lbstruoç9e« respo- 
ctivas. 

IV o que,diz claramente o | 7.° do ar- 
tigo 1.* d» iel t), 1.718, do 13 de Outubro 
d« 1869; 

■<■0 Governo íVeiderá» encarregai- no Com- 
panhias do Doco» o êe csitataálns 
e . rma■■.zs^fin dns Altaiulcgás. Expedita, 

•"vV tasne, o InatrucçC' p_j- 
ra estabelecer u> ruiaçúea da- Coaipnaitia 
com oa empregado» enes rrágn doa da per- 
cepção dos direitos das Alfândegas.» 

Tudo Isso demonstro que a cispatnzla 
é um serviço alfandegário, é uni aorvlço A 
parte, devendo as Companhias quo dollo 
se inoumbirem sujeltar-so Ah taxa» dos Al- 
fândegas, quaeaqucr que sejam. 

As Docas de Santos, para provar que a 
taxa do capatsslaa não pédo ser reduzida, 
cita lambe pi O deo, n. 6,601, de 6 do Ju- 
nho de 1907. «Stupete, gentes»! 

Em» decreto não faz senão interpretar 
a lei n, l.íliv do 1869, cujo paragrapho 
,7.", do art. 1* vimos atrãs. 

Vamos vér p caso qun a Companhia Do- 
ca» de Santo» faz dease decreto que ogo- 
•a cita. Em bcu reiatorlo relativo a 190n, 

iJi» a Dlrectorla da Companhia Doca»; 
s...o Governo Federal expedlo o decreto 

n. 6.601, de « de Junho do 1907, com o 
confessado intuito do ajtcrar os nossos con- 
tratos... Tendes conhecimento da r<«l». 
tencla que a Companhia onpoz a esse acto 
arbitrário, J4 representando contra ello ao 
(Presidente da Republica, J4 declarando pe- 
ranto o Poder Judiciário que absolutamente 
nio aceitava... as novas clausulss ditadas 
discreclonsrlamentc... o JA finalmente re- 
correndo so Poder - Judiciário em acção re- 
gular para que declarasse nullo o decreto 
mencionado...» 

«Quantum mutstus ab illot! 
A emenda da ConiminsAo de Finanças é 

da mal» elementar Justiça, equiparando as 
taxas de capatazias de exportação do porto 
de cuias As do Rio. 

Devido ao descommunal augmrnto dae 
taxas de capatazlss cm 1896, addlcionada 
o outras vigentes «tu Santo», actualmento 

411 tonelada de café exportada polo referido 
corto de Santos paga cerca de 8|, ao passo 

tqu« i mesma tonelada de café exportada 
j-elo porto do Rio paga apenaa 2|õ00. 

B' essa Iniqüidade que a emenda da 
(Commlsaão do Finanças visa fazer cessar 
«a. parto apenas. 

Loteria de Pernambuco 

A convlto dos íjrs. Domingee DemarchI 
& C., concessionários da loteria deste Es- 
taíb, assistimos hontem, ãs 13 horas, no 
prédio otu que bo acha installuda aqucila 
ompreza, A rua do Imperador n. 28, ã, ex. 
pertencia do íunccionamcnto das machinas 
para sorteios dos prêmios. 

Esta operação é feita por melo do. peque- 
nas cspheras numeradas, posths num grande 
globo de metal branco, do qual, após al- 
gumas rotações, uma dellas se escapa por 
um orifício valvular, cahindo num filtro de 
vidro, ao mesmo tempo que de outro globo 
menor, é extrahida peló mesmo processo 
uma outra csphera Indicando o valor do 
prêmio conferido. 

Os dous globos acham-ce installados so- 
bre um estrado elevado de modo a poder 
ser o sorteio ítacalizado pelo publico. 

As espheras, antes de cada extracção, 
serão fiscalizadas nos grandea» tabolclros 
em que se acham dispostas, pela ordem nu- 
mérica, no salão posterior do prédio. 

As extracções, das quacs 75 »1« serão 
distribuídas em prêmios, terão lugar A» 
Sextas-feiras, pelas XI horas obedecendo aoa 
seguintes planos: 

A — Prêmio maior: 40 :0008, Jogando 
8,000 bilhetes, do custo cada um de lejOOO, 

B — Prêmio maior; 20:0008, jogando 
25.000 bilhetes, do custo de 38000. 

C — Prêmio maior: 20:0008, Jogando 
8.000 bllhehtc», do custo de 88000. 

D — Prêmio maior: 10:0008, jogando 
25.000 bilhetes, do preço de 18500, cada 
um. 

E — Prêmio maior: 100:0008, Jogando 
8.000 bilhetes, do cusi.o de 368, cada um. 

Oa hllhetets serão divididos em quintos, 
devendo n 1« extracçâo KaUagt-iie no pro- 
xlmc dia & do Novembro 

ApAg a experiência que deu «xcellente 
resultado, foi servida profusa taça de 
«champagne», orando em nome doa; conces- 
sionários o Dr, Mello Cahú que saudou as 
peasoag presentes e a Imprensa, pela qual 
agradeceu o Dr. Mario Mello, do «Diário 
du Pernambuco». 

Estiveram também presentes ao acto o 
Tenente Costa Netto, Deputado Estadoal, 
o Major José Velloso, pelo «Tempo», o Dr." 
João Amaral, pelo «Jornal do Recite» e 
Abelardo Mala, por esta folha. 

(Da Província do Recife», de 22 de 
Outubro de 1915. 

Eleição Municipal 
Deve realizar-»* no proxlmo dia 7 d. 

Novembro a elolçAo para o pn-enchlmentu 
da vaga nherta no Conaelho Municipal 
renuncia do Hr. Pedro Moltlnho doa Rei'. 

Denlra outroa oorrellgionarloa com Ign» , 
eepvlçoa o niereclnientoa, para serem indi- 
cado» ao» Huffntgloi do» .Mr», clcttoree. en- 
tendeu a ConimlssAu Executiva do p, R, 
do Dletrieto Federal, tio Juartç». prrfrrto 
o digno Dr, Jo»í Maria Mctollo Junlo? 
por não ter aldo reconhecido deputado na 
preaento ingUlatura. 

Apresenta, pol», a Commlssão, ao» »eu* 
amigo» o correligionários, o nome do Dr. 
José Maria Mctello Júnior como candidato 
a intendente municipal no pleito vindouro. 

Pela Commlstãu» 

Auorsro du Vascuncelu>a, 

do porto*, a tJnlKó sõ entrega esse . Rio, 28 do Outubro de 1918, 

Corte de Appellação 

ACKIR.VATO N. 2.10» 

Relator, o ICian. Sr. Desembatgudnr Tor- 
quato de Figueiredo. 

!»• aggravantee, Jlanool do Mlrouda d- 
éüastro e outro. 

tl* vfcnJ* .* 'í Vlé-lrii rlfvn San- 
tds, liquidatartu Ua fullrocla do Cabral Rui- 
chlor & C. ■ V . 

Aggravado, João Augusto Uclclilur, 

do, portanto, ignorar aí condições da fir- 
ma fallida, a sua escripturação, etc. (doe. 
Junto). . 

Em sote do Janeiro de 1914 a firma fal- 
lida obtivera a homologação do uma con- 
cordata preventiva, que celebrarã com seus 
credores. O aggruvado figurava como cre- 
dor, da fallcncia, da quantia de 779 :4828630, 
c nenhuma reclamação oppoz A homoiuga- 
Ção da concordata, como prova o documen- 
'q Janto. 

,Comq se vê do exame á fl. 33, consta 
do w Diário», em 31 de Julho de 1913, a 
venda dos títulos, cuja entrega ora reela- 
ma o aggravado e, portanto, muito antes 
da homologação da concordata. Xa conta 
corrente do aggravado foram creditados os 
dlvidendotí recebidos era Janeiro de 1913. Se 
para o mandante extranho ãs relações «o- 
oiaos não era dado reivindicar títulos en- 
tregues para fim determinado, e que o 
mandatarlo, com abum de confiança, trans- 
forlo a terceiros, com maior fbrça de ra- 
zão, devemos convir que o aggravado pela' 
nua condição de ODmmanditarlo, não podia 
ignorar a venda de taes títulos, e tendo 
aceito a concordata, porque nada oppoz ã 
-sua homologação, aceitou como boa nquelia 
operação, approvando tacltamcnte a venda 
o consentindo que o produeto fizesse parte 
do saldo credor de sua conta corrente. 

A lei 2.021, citada no art. 142 poBltiva- 
mente eslatue que depois de vendidos os 
bens da massa não se admfttlrã maie qual- 
quer reclamação reivindicatorta. 

E' que a lei trata da reivindicação das 
cousas cm poder do íallido, ao tempo da 
fallcncia, o dahl a luminosa lição, JA tran- 
scripta de Carvalho de Mendonça, negando 
ao mandante o direito de relvlndieantc ,7c, 
por «ccaulào da falloncla do mandatarlo 
não ee encontra o objccto em seu poder. 

A jurisprudência não sufraga a preten- 
Ção do aggravado. O acórdão da Egrégia 
2* Gamara da COrte de Appellação publi- 
cado no vol. II A fl. 390 da «Rcv. de 
Direito», citado pelo aggravado na inicial 
ã fl. 3, não tem applicação ao caso enh- 
judicf. 

•Alll não havia nm contrato de conía 
corrente, um mandato amplo e gencrico, 
com poderes de vender e comprar, abrir 
contas correntee c mo vi mental-as, como se 
dã ao caso vertcAte. 

A bypíáhuse <jo iflcãtdtZk* wllodo Ivlevesagi 
a um mandato especial para venda de um 
prédio e recebimento do preço; não houve 
autorização para uso desio preço, nem viu- 
Prego em conta corrente. 

No caso actuol houve autorização espe- 
cial para empregar o produeto da venda 
doa bens c das rendne em conta corrente 
ou era Bancos ou em cusas commorciaea, a 
juizti dos mandatarlo». Houve por conse- 
gulnte o concurso da vontade do ambas os 
purttfi, na formação do contrato de conta 
corrente. Accreeco que esta conta corren- 
te JA cxíbUíi entre o aggravado e ob falll- 
dos, lia multo tempo, como prova o do- 
cumento junto, dc modo que a referencia 
feita no mandato é uma confirmação da 
existência deste contrato. 

O espirito do legislador, conferindo ao 
mandante o direito do reivlpcllcação das 
cousa» em poder do fallido por aquelle 
titulo, obedeceu por certo ao critério da 
reivindicação, como aeção real paraareto- 
mal-as do poder de terceiro, que inju»ta- 
«nenlo a» d. lO n. ({^rzvetne. Dlr. da» 

Gravíssimo documento apresen- 
tado ao Sr. Presidente da Re- 
publica e ao Sr. Ministro do Iru 

o Prefeito do 

■illui io, vejo a senhora sobre o awum- 
cíiCnr 'oplifl&es de pensonn entendidas o 

zcl- como disso em sun citada carta: «Se 
m algum negocio a ípropor-mé...» Dois 
;ni, minha comadre, a .senhora reisolva 
■mo 111" parecer mnie acertado « honxito, 

iiando ou não a nova proposta que -o 
unel Chllderlco Fernandes deverA lhe 

ver em (Março víndnu.ro, (conformo decla- 
i-nie, certa de que, ipor todos os 'inotlvos 

e r . zões expostas, iiiímtorel a condueta que 
Ministro do Interior, pura a suinma grail- j (: 'f10 laaço, niht.o conuciente do meu 
dade do seguinte documento, devidamente ' '■ 'r'0 » doa meus legítimos direito» de 
legalizado: os i c do meu nome que manterei sem- 

«Octavlo Muniz de Souza, Tabellião da ' |,!l'va'ii. e digno. Compadre e amigo — 
Comarca de Senna Madureira do Tcrntorio 'jSBBB BafCclra.» Era o que »a continha 
do Acre, por nomeação legal, etc. • jj'Jt* dllta carta para aqui bem fielmente 

Certifico, ã requerimento verbal do Sr. 

tenor contra 
Alto-Purús 

•Chamamos a attmção de S. Ex. o Sr. 
Presidente da Republica e S. Ex. o Sr. 

MMg 
8' rd. 
Trlir», 

I *2. Paula tlaptlata, Proc eir., 
' 11: Teixeira d» Frellaa-Corrta 

'v,ut. das aeq8««, | jj). Verlflca- 
*l'Jr a i u«a nlu existe em poder do 

■jaudatarlq, ao tempo da falleneln. o *xer- 
ç cio de»«u teqão roal, não Iraa mata raslo 

- ser a por t»to o togUlador ealaheleceu 
< oiao já diiírmo», depois d* vandldoa 
o» boi» d» -na—a. não „ «dmlttlrà «ai» 
qualquer rcelanação relvinillcatorla. 
.. , •Já éol. de fecto, vendida peloa nqu.daUHo». re-iando ap-.a» a» dlvl.iaa 
*11 •». cuja cobrança e,»t4o fazendo. Cum- 
.T*. ■"'a' qu- o «gerando, pela »ua oon- 

•oeio omnitndltariu do» fallidoa, 
qur<iã„ no ponto eupeclalMuImo 

,.,rt. . 1" '•r allegar ignorância nem de «Urlbulr ao- faIlido. q„.lqu.r aCl0 do 
^'0 0? írVu^ borque. pMMnte na aoclé- dade, fzzvndo retirada, 0,tAva ao 
par d - todo» oa m-goclo» eoclae». u taeto 
da «meordata. tacltam-nte aceita pelo ag- 
gra\»(ío, porque nenhuma recUmuc^o op- 
po». ( condição e»»enelal para ropclllr a 
«ua pr, tensão. 

.V fallcncia, «emio um •■oncursttz errdi 
(oram, nelU pn-domlna a oatrk-ta igualda- 
d» entro t>« cr-dores, garantido», porém, o» 
direito» daquellv» b 

dtção de 
colloca « 
de nâo.l 

Carolino Leite, <iua revendo e dando busca 
em meu Cartório, encontrei A fis. 5 verso 
«ueque» 10 vereo, do livro «ob n. 5 do li 
gistro Especial de Documentos, o registro 
que mo foi j>edldo por certidão, o qual 
do tcôr seguinte: 

Registro de um documento que mo foi 
apresentado pelo Dr. Samuel Barreira, o 
qunl é do teõr seguinte: 

| «Senna Madureira. em 28 de Janeiro de 
1913. Minha cara comadre D. Jonnna d 
Barros Sllv» Respondo sua estimada car- 
ta, 'de 7 de Novembro ultimo, na qual a 
senhora mo scientifica da proposta que lhe 
fez o meu .imlgo Coronel Chlldorlco Fer 
nandes, quando pasdou por essa cidade, no 
começo do referido mez. proposta que con 
slstla em llie pagar 3:0008 em prestações, 
por conta do valor restante e resgate das 
duas notas promissórias que a senhora por 
sue. por mim iisaignadas cm começo de De- 
zembro de 1910, oonsequeutes da compra 
que o Partido Progressista, do cuja Dlre- 
ctorla eu era Presidente, fez ao seu fnile 
cldo marido, Sérgio Silva, da casa quo O 
mesmo posnuia nesta cidade, esquina da 
rua Amazonas com a Macapã, o na qual 
funcclonava então a Justiça Federal deste 
Território. 

Em outro .toplco de sua Tcferida cartt 1 
a senhora diz: «Se tem algum negocio A 1 

prapõr-mo ou ordens a dar-me, põdo tcau- 
amittll-as.» 

Ora. minha comadre, Jã agora »,« clr m 
stanoias e o oamirb,-, r j) ";'t" « — 

devem presidir todos os nossos actoa o m; 
nome da minha reputação, que zelo reli- 
glosa mi'n te, e do» meu» direito», quo lho 
íallc com a nccoesarla franqueza, collocnndo 
o caso destas notas promissórias no pé em 
que deve <.ar collocado. 

Sabe a senhora, tomo sabem centenas do 
pessoaes qualificadas residentes nesta ci- 
dade c neste Departamento do ARo-Punls, 
que ns duas nota» promisscrlas em seu po- 
,oí'o ''í1-.mim •••'Snadaa -m n«icmhro ,1« 
, ,, íi?.411, ,,8criPtura, no valor soramado dc 15 :000$ emanuiram, unU-a e exclusiva- 
mente, da compra da alludlda casa. conhe- 
' ,pcl0 "P™" de «Casa do Partido», por- qt ai to u j, to<]a a populaçã-) desta 
r .ra sabem Uáibi-m q i«, aules di ua trani- 
n-ção, eu J . ua', t,v. ra ,1UBlllU(V n, gcd. 
com o seu marido, Sérgio silva, meu infor. 
tunado oompndre. que havendo emb iread >. 
logo apôs, fallecl» ao chegar ao porto do 
Man.toa em íing Ao mez do Dezembro do 
mesmo anno. , 

babe ainda a aenhoru como toda a ginte, 
quanto relutei em aceeder ao pedido du n u 
marido para a compra da dita casa, no qno 
i.il afinnl Vencido pelo» continuados rogos 
e lagrimas do mesmo, que allegava ao mesmo 
tempo que, «e não lho comprasse a casa, 
unteo I'.'trlmonlo quo deixava aos filhos, 
esta cahirla fatalmente nas mãos de l.nu- 
dellno Benigno, a quem a mesma so achava 
hypothecada pela quantia de cerca do réte 
7.0008, inclusive os Juros. 

A Bonluirn sabe ainda como todos daqui 
que, ujualado o preço 0» c»«a por 18:0008. 
«■' sen um rido Sérgio Rllva (oram antre- 
gue» pelo Theaowelro da Dlrectorla do cl- 
lado 'Partido iPgogpeitalsta a quantia do 
10:0008, cm moeda. <leatlnuda. como affir- 
mou elle u como di-etinou, «o levantamento 
da hypotheciE no valor de aete conto. « tan- 
to, e fla deapeiaa de transporte delle o da 
fumllln até Mnntna, entregando lhe eu em 

j garantia «Io» quinze conto, dc ríla, reatan- 
toB, a» duan notag promlaaorlas, ora eu 

' poder dn «enhor», imfquo etlo me hou- 
vesse declarado onil»fuzer-Ki> com a minha 

: asalgnatura Individual, jeij-o com a s.) 
franqueza dc que usam oa homen» d« bem, 
lijcnuto o JcHprcoceupftdo, certo do quo pr«. 
tlcava um acto de caridade, salvando da» 
narras de um homem, tido e havido com 

■ dishunmno, qunl era Lnudellno Benigno, 
| nnlcu legado que deixaria seu marido "n 

O Direito e & Força 

Sob o . titulo «Uma queixa gravíssima 
contra o Sr. ÍMln/lstro da G-ubrra», publi- 
cou «A Noite» du 27 uma carta do Sr. iMa- 
Jor Monto. 

Inimigo de tratar iqiucsÇOcs particulares 
pela imprensa, soig entretanto, obrigado a 
(l'azel-.o desde quo -o lár. Major Conceição 
Mon,'■, a respeito da questão de terras, 
junto aos fortes da Jurujuba, grosseira- 
monto envolve o nome do minha mil, Dona 
Lutza Deol uda de Andrade Ribeiro, pro- 
prlcJuria dessas terras. 

Procurando desviar ipara si a atllenção 
desfavorável que pelos Jomaes o Sr. Mi- 
nistro da Giuerna provMOOU sobre seus actos, 
(fazendo com que "se idivulgasso o nfído In- 
sólito com que recebieu as pessoas que o 
procuraram para tratar de um mandado de 
manutenção que elle •prometteu desacatar, 
o 'Sr. Major Monte, Intencionalmente, instere 
expressões InJurlosas que. eneamlnhundo a 
queoKio (paru terreno que lhe seja ■mal» 
■propicio, nos Ijave, fi mim tp «o» mais rc«- 
'IMmsavels pela dofesa du ipatrimonio da fa- 
mllla, deixar de (parte a questão de di- 
reito, como se não pudessem<« enfrentar 
simultarteamente essa questão e as questões- 
pessoaes que a tactica eusgira ao Sr. Mi- 
nistro. 

Para quem tenha coniicclmonto da sen- 
tença do Jiuizo Federal sobre o caso, fica 
evidente a imjpcãa da eocusação dio o-sealto 
ao Thesouro Publico, oriunda apenas da 
educação deficiente do Sr. Monte, feita 
u quem se limitou a pedir «,o (Poder Judi- 
ciário um mandado qute Eiustaese o des- 
acato ao seu direito de propriedade. 

Nada ,a proprietária havòa eiroposto ou 
ma|i idado propor ao i\tinl>'terio da Guerra. 
Fiã cxactanvente o Sr. Major Monte que, 

j InesperadameiV.!.-, se apresentou em casa da 
i ptoprietaria, «na ladolra do Ascurra, após 

aciTRHO IX) SENADOR LOPES OON- | ser intentada a acção judiciaria, procuran- 

Antvs desse facto e d*pois delle, cousa 
alguma ;foi tratada a (esse re iwito. 

A questão estava e coirt nila conlClada 
ao Poder Judiciário que ç»» u'ou p-imeára 
e» otvPÇA. JA reconheceu, com ■exqlusão de 
uma laixu do 16 braças, o direito du ipro- 
iprletarla- 

■Era um palz em que a disciplina fosse 

serlpta do proprio original do que dou 

nua Mudureira, 30 de Janeiro de 1915. 
Oct.ulo Muniz de Sousa, Tabellião, 

'( sulx-lcrevo e a «signo em publico o 
Em testemunho da. verdade. (Estava 

.'■.li iiiubllco). O Tabellião, Ootnvio 
.r /. d" (Souza. Era o que né continha 

9 ■as ditas folhas do Referido livro, ao 
ml me reporto c do qual bem f.li lmente 

a presente certidão do registro, 
pois de conferida » achada confor- 

«auberrevo e essigno, i lesta cidade do 
_ Madqreina, séde do Departamento do 

irús, Te.-ritorlo do .Alcrti aos '8 dias 
s de Julho do anno de 1915. Eu, 

iAu Oetavio Muniz do Suuza, escnevl, 
"vo e asnlgno. 

■i i 'Madureira. 8 de Uiulho de 1915. — 
" Do(^i'to Mttnix de Souza. (Es. '« (Javldamcntc solUida.) C.|C. pur mim. 

o. Muniz. 

Senado Federal 

, . ..OPES GON- í . , LVIvi, EM SESSÃO DE 26 DO COR- ',3u ''nfrar em «ccOrdw 

•-R. LOPES GONÇALVES; — Sr. 
'.ate • ; d breve, pois quo i , U e 
» % -vcuuu li» NtssAu d" 
(dcata propo.- ção. 
vi, Sr. ,l'residente, com a maxima ut- 

não sõ o primeiro como o segundo 
■ I. fites dUeursos, proferidos pelo nobre I 'uma realidade, uro mlUtor não ousar!» Mir 
SOM r por esta capital, membro da Com- I H PfbUco discutir direito» n-cohticcldoe por 
m , ■ do Finanças o Sr. SA Freire, com- i sentença. « roclamar par» si a funoçOo de 
ha, (O a approvaçio deste credito, como Julgadur supremo, exigindo, como condição, 
1 to que foi pronunciado por outro , !>«"> " respeito do iGovcno, quo Une sejam 
«i. : .ro dessa CommiBBão, o Sr. Vlfctorino "'acultados os documentos tfhn de uo Ivr 

Mossoró 

TA/TE 

Srs. Industrlaes e coimmlssarlos 

Olho Vivo 

com estas marcas 
vtetimas. 

»ô r>' defe 
Kpe o 4 v, 
firup . ignoi 
men Ia. 1 

M'i>[ ílro, digníssimo representante do Es- 
tad do Rio Grande do bul, ccfutando 
Aquilo orador, 

sj Presidente, o nobre Renadoif pelo Dls- 
trlcti Federal, o Sr, SA Freire, não eatA 

defesa dos principio» que dizem re- 
•erdado orçamentaria, porque nln- 
>ra que deBrcwpeltada a lei orãu- 

men "ia. fpso fuctn, ostA dearespoltuda a 
v' ti ulção Federal, que, no aeu art. 34, 

enas conoedo ao Congresao a facul- 
orçar a receita c fixar a deapeza 
Sn sõ vez cada anno, mais do que 

■hlaadOB o organismo c a vida 
In palz. 
Jnuarmo» pop esse caminho, Sr. 
1 a tormés de votar constante- 
adltOB Hopplemontares. longe do 

procurar corrigir os erros do 
i "4 animado no crime dc *• 

u da» forças orçamentarias, con- 
teve estar aquelle departamento 

jãnials o Çongccxso lhe negarã. um 
c-.idflo d-BAa natureza. 

A vinha altitude «m relação a esta pro- 
po-lçü . jã a defini clara o positivamente. 

,0' orlnolplns prégudo» pelo Sr. 
fi íi.vlsr Fr.lre, princípios que tenho ad- 
iu1 em toda minha vida publica, por- 
qv , i como não posso udmittlr que, 
n. vh . p.irtlcular, um cidadão gaste mala 
do qu# aquillo que pôde despender, pela 
nisun i, razão não admltto que o Estado, a 
•hacãn, propriamente dita, gaste extralor- 
i^meniarlamante, contando com o futuro, 

ipell mdo para o Imprevisto. 
Ma., para que futuro ee poderã appeilar, 

,■ ?'r.vi<(<i,ie, quando é certo que hablta- 
Um psl» que não catabelec» uma rc- 

.. r « •!» fundos para a» • eventualidade» 
i, u*!»» como a que. ora, tanto nos op- 

prlf' Viwmoa ow um* terra, Sr. I'ro- 
-id<i' m Une uunoa »» cuida de garao.- 

n i 
liatir 
fed- 
b»u, 
jcrli 

A 
Fres 
n;'1 i 
Coti, 
*x 
gas 
Vili 
de q 

que tlvcrvin iegltluia caiai» dc preferencia. 
Na hypotl - «»l preferencia não «.■ dâ, 1 <,llt cm dUe viesse a fnllecer, o quo intolla- 

como ú' .\J dit'». caueand» a entença «">nt0 «UCCeiJeu poucos dias depois, 
n.'gravada grave prejuízo 4 ma«M dc« erv Aimpleza, e lealdade com que avelgnet 
dor^H. 

A rv-j»viia\ qj decisão «nravadn, não »t- 
tendeu para <•- ter- , 'aro», . *pr rn* « 
InRlsdtvrts da pnx jrgeão outu- •«.)■, neto 

esse» tituIfM de divida, aem dever, jftmnis 
snppua praticar um erro, portiuanto a propnã 
escrtpiura publlcé lavrada no cin tutlo c.a-ít 

tlr i c u !dr amanhã; gosta quanto «rre- 
d| ; .'ml » «tão tem dinheiro contrahr 

e,,, . •DP' dando sempre par» o cre- 
■ • belleza» qua no» cercam o 

nos utorCoai. 
r u. I.r.ijtb 11(0. Fr. rresldcnte, multo 

#r um peixe d* nossa terra 
nàn, • urtoso pela aua estru- 

u.eove umn Immtnsa cabe 
■orpf pcquenjastnio. E" iu " 

. per; 
»lfa 

. mr 

- ■ («rJor, 4 
i h.Aiu.ai' 
. x:»t"'ucla 

■ Do «Estaco de S 
frucubro de 1914). 

Mario Pinto Serva 

Paulo», de 21 

Estrada (de Ferro Ubatuba. 
Taubaté 

hiz a «Gazeta» que; «a Commlssão de 
v.são de Contratos das Estradas da Fer- 
d - Ministério da Viação, aconselhou ao 

Go uo dc negar prorogaçâo requerida pelo 
con «slqnarki para dar a concessão a pes- 
-oa capaz, ca Estrada do Ferro dc Ubatu- 
ba a Taubaté, (em S. Paulo)», 

O facto do Governo ter concçdldo uma 
«trada do Ferro d« 2.000 hiIomctro«, pelo 

c■■'-:oto publicado hoje no «Diário Offlclal», 
i>or acto do Presidente da Republica e Ml- 
n-.tro da ViaÇão, mostra que clica estão 
convetãeidos que, sem garantia de juros, 
fõde r .. zar-so «sbo cmprehcndimcnto, e 
parece quo di direito Incontestável ao 
concessionário da E. F. de Ubatuba a 
Taubaté a terminar a sua estrada de ferro 
rcni ura contrato Idêntico ao que o Governo 
acaba de dar; notando-se quo esta, dc Uba- 
tuba. tem xnals de metade de obra» fcitaB. 

* Ambas as estradas trarão vantagens ao 
palz; porém, como a estrada do ferro de 
I: a tuba poderia prejudicar as Docas de 
Pcntog, é jufito, portanto, que o Illustre Dr. 

r». do Almeida, DIrector das Docas de 
bai ( )S e Presidente da referida Commlssão 
nc Ministério da Viação, mellior que nín- 
nem, possa aconselhar negativa de pro- 
rcç.T !•> e dadiya a 'quem seja rapaz. 

2S — 10"— 1915r 
Moralidade. 

Minuta do afáravo do 2» apgraranto 

'A lei n. 2.024, no art. 138, estabelco* 
que poderão ser relvlndlcadoa' na fallencia 
os ohjectos alheios encontrados em poder do 
fallido c. Mm tem as cousas ent poder do fal- 
lido a titulo de mearfuto, deposito regular, 
pnlior, antlohrese, adminletração, arrenda- 
mento». comraodato, usufrueto, uno o habi- 
tação, e as mercadoria» em poder do falli- 
do a titulo dc commlssão de compra ou ven- 
da, transito ou entrosa. 

Estabelece, porém, a lei que cossarã a 
reivindicação se as mercadorias tiverem sido 
vendidas o o preço creditado cm conta cor- 
rente. 

A presente reivindicação 4 baseada em 
mandato cfonfcrldo aos fallido». 

Este mandato ae encontra ã fl» 11 • é 
concebido nos seguinte» termos: 

«Com poderes para geralmente trata- 
rem de seu» negoclos e interesses par- 
ticulares. comprarem o venderem c 
transferirem títulos de renda, sejam 
apólices da Divida Publica Federal ou 
acçõe» do Bancos e Companhias, cotn- 
prarem e venderem bens do raiz, rece- 
berem oa Importâncias das mesmas 
transaoções, asslgnando termo» c e«- 
crlpturas, receberem Juros o dividendos 
vencidos e a vencer dos mencionados tí- 
tulos que poísue e venha a possuir e os 
alusuels de seu» prédios, dando pagas o 
quitações em Juízo, fôra delle c ainda nos 
cofres publico», dar dinheiro a prêmio 
sobre hypotheca de bens pelo prazo, 
juro e condições quo forem estipuladas, 
o de accõrdo com suas cartas dc ordens, 
depositarem dinheiro em conta corrento 
em Bancos ou casas comnierciae» desta 
praça, e movel-ns rcpresenbil-o. de1*- 
berar, discutir, vot" r e 6cr votado otn 
assembléas geraes ordinárias o extra- 
ordinárias de sociedades ononymas, e 
flnblmente rciprosental-o como cotnman- 
ditarlo em sociedades commcrclaee de 
quo fizer parte, para o fôro, etc.» 

Não põdc haver duvida que a expressão 
«o de accôrdo com suas cartas d<\ ordenas, 
se refere nos poderes do «dar dinheiro a 
prêmio eobre hypotheca de ben» pelo prazo, 
Juros e condições que forem estipuladas», 
porque «prazo, Juros e condições que fossem 
estipuladas», sõ podiam ael-o de accõrdo com 
suas cartas dc ordem. 

No reglmen da lei n. 917. de 1890, o dono 
da cousa, cm poder do fallido, por etfelto 
de mandato, era Igualmente considerado co- 
mo reivlndtcante, mas era preclzo, como 
hoje, que a cou-a existisse, o doutíssimo 
jurlaconsulto Carvalho de Mendonça escre- 
ve no seu livro «Das Fallenclae», A pagi- 
na 54 do L- 2", cap. VI, o seguinte: 

«Se o mandatarlo tallir, o dono da couta 
vem tlral-a do activo arrecadado. 

Em gerai, o mu/idahtc para exercer o seu 
direito de reivindicação prcclza quo a cousa 
por elle entregue esteja em poder do fal- 
lido ou do alguém em nome deste, por oc- 
caslâo da abertura da fallencia. 

O mandante, confiado na solvabllldade do 
mandatario, entrçgou-Ihe determinado ob- 
jecto para certo fim; se, por occatlâo da 
fallencia deste mandatario, não se encontra 
o objeoto o>n seu poder, o mandante sõ tem 
do quetttar-ss da sua culpa, pais foi vlctlma 
da sua aonftança. fie, pois, com abuso dc 
confiança, o mandatario fallido praticou, 
actos oortfroHo» <*o inícrcíse do mandante, 
transferindo a terceiro, a titulo dc proprie- 
dade, a cousa movei que lhe foi entregue, 
cessa para o mandante a qualidade dc rci- 
vi adi cante, n 

Na hypothese não houve sequer abuso do 
confiança. O iiiandantc autorizou expres- 
samente o. venda dos tilulos, como se vê 
dos termos claros o expressos do ' man- 
dato. 

Sobreieva notar que o mandante, ora eo- 
cio cotumauditario dos lallldus, não puden- 

) r «u« tntohár '■ i\»íu dbrlgáJO;. :) gx.«- 
ti)" á venda da citada cima, conto bu„. e vti- 

Vi S VMtC^ W UUtWJ o f|- I *rn nwalquir Irmpi»: Mim o que «uv 
i • « concluir proccdeiain i ' lénudollno Benigno <luo, «.po- mar <lo crnnndo por editara, reous.ira-Bo a 

; rinclplo « i oív Ut 

fOCIO, i k.aCI*lOG 
üa idnU corrente 
S4«M2( nêo 
do pedido. 

Eu recente julgado a Cúrte dl (^«o»». 
slone dl Roma, con(,.ime consta do ACC. pu- 
blicado no fase. de Março do corrente an- 
no Ua .iteWila dei IMrltlo Oommereiole», 
«oi. v dlrccção d« A. SUÍC» e C. Vivante, 
dccidlo: 

«Ncl central to poi dl conto corren- 
te,■ IVffctto prlnclpale ê appunto quel- 
In dei trasferimento dolh» propHetA A 
fsvore Uvl rtoevente dl quanto gll ô 
«(«to coustgnato. E • la Ultfrrenza che 
P»».-., fr« 11 conto corrento lempiice e 
quclio a termtne. o. como dlcc»l, vln- 
colata, uom attleiie punto siraccínnuto 
trapasuo dl proprletA, che tanto 
nelPuno quanto nclPaltro ei vcrlflc», 
ma con-l«te ln clõ, ch" ncl primo le 
somme verta te possonn sempre rlpctcr- 
si dal riniettente previa disdetta o cos- 
tltuzioae ln mora dei rlcevente, mentre 
nci aecorylo nom puú farlo prima delia 
scidensa dei termine. Ma si dalPuno 
che dalPaltro non deriva che «h 
oslonr dl rrédito e cosi tu» dzfono me- 
rumente personale.» 

l m ^ ista do exposto e Invocando o» áu- reo» supplcraentot estão certos os «gera- 
vam,-». credores legitimo» da fallencia. e 
o co-liquidatarlo Antenor Vieira dos San- 
to» que a Egrégia Câmara ad quem, nppll- 
cando o direito ao caso dos autos, dará 
provimento ao presente recqreo paru o 
, , <J<N reformando a decisão aggravada. Julgar improcedente a reclamação relvln- 
dlcatorla. condemnando o aggravado nas 
pastas, como é de rigorosa 

Justiça. 

a Importnnala d» hy- 
imthcca, depeaitadá pop despacho judlcln- 
Tio. na Meaa de Uemlus desta cidade, mais 
tarde, por «entença do um juiz qualquci, 
timiou a ouso. objecto da venda em quês. 
tão, aluda luvantundo d( iiol» o deposito 
da hypotheca, cujo rocçlilraonto anterior- 
niento recusara. 

O sinistro da barca "Sétima" 

A nroposito do impressionante accldente, 
Ofcorrido a 26, com a barca «Sétima», dif- 
ferentés oommcntario» têm «urgido, adul- 
teraAdo elrcuiustanclas esaenciaca do slnbi- 
tro e visando o descrédito da Compamna 
Ca ntarclra. 

So bem que, contra essas deturpações, 
existam provas abundantee, refutando-as. 
por completo, não é justo que escapem a 
uma impugnação immcdiata vários asaertos, 
clamoroaamente infundados, que ja reper- 
cutiram na linguagem inflammada de ora- 
dores, ouvida com «ttenção cm usscmbléae 
parlamentarei!. 

Assim 4 quo, por «xçaiMA. - liisátaulTdd 
- ré-;-ire' -fqjjD«h re-, eh-nuo, $pr ssus epl- 

■..to» a phrases, inqualificável suspelçáo, 
acaba de referir que as barca» aa Canta- 
reira eão «velhas, pintadas de novo» o 
• não offerecem a menor garantia para o» 
seus passageiros» ! 

Dahl se deprehende que esse atrabillarto 
dtscpraador quer envolver, principalmente, 
em suas objurgatoriae, as condições de ir- 
n-prehenslvel solidez e funccionamento da 
barca 

Recebeu a aenhora, posteriormente A 
venda <• ,IA viuva, ilas mlnhM mãos, a quan- 
tia dc (na conte* de réis, cm duas parcel- 
hu« dc 6008 « uma de 3:0008, por conta da 
mesma compra, conforme declaram oa recibos 
em meti poder. Ao lhe entreggr vwsn.- lm 
portanelas, sabidas do meu bolao indivi- 
dual. não obedeci a nenhum motivo ou obri- 
gação, ma» sim ao meu aentlmanto dc ca- 
ridade. amiutrando-n na aua viuvez e po- 
breza. desde quo os incldentea oceorrldo» 
npõs a compra da casa, me liavlom por as- 
sim dizer, desobrigado moralmente do com- 
promisso que a» duas notas proralssorla» re- 
feridos significavam. 

A senhora mesma, eelenfe e consciente do 
que a venda da ousa «atA virtualmente des- 
fells, annullados. portanto, quaenquer com- 
promlsses assumidos pelos representantes do 
Rartldo RrogresBlsta, como se infere dos ter- 
mos lesaeB c costumeiros* dc eBcrlptura-pu- 
blica. enviou por meu Intermédio não ha mul- 
to tempo, procuração uo» advogados I>r». Ge- 
raldo Barbosa Lima o Godofrcdo Maciel, 
delegnndo-lhes poderes para que propuzes- 
sem a neção rescisória, pendente a rehíiver A 
casa tomada por tjmdcllno Benigno, acção 
esta que estã proposta. 

For «dc modo. a senhora, em documento 
.publico, reconhecia desfeita a venda da casa 
no Bartido. De toda esta exposição con- 
clue-«e e prova-se: que houve a venda da 
casa, feita por seu fallecldo marido ao Par- 
tido Progressista pela quantia de 26:0008, 
do» quaes recebeu elle 10:0008 no neto du 
compra: que posteriormente, em parcellaa, 
entreguei mala A senhora 8 :0008, perfazen- 
do, assim, 13:000$, que o hypothecurlo Lau- 
delino Benigno, legai ou lilcgalmente, tomou 
a mesma casa c mais tarde recebeu o vãlor 
da própria hypotheca: que, finalmente, todo 
o negocio ficou desfeito nos termos da. es- 
crlptura, como desfeitos deviam ficar tedas 
os compronihseoB decorrentes. 

Em «umma: a setvtiora c «eu marido ven- 
deram por 25:0008000 ao Partido'Progrcs- 

1 si&ta um prédio onerado de uma hy.pothe- 
[ ca, recebendo pela venda 10 ;00ü8000 A 

-Islã ? 16 ;000}00® na» letra, «pje SC >h — 
fffl ücü pvKlr i', tendo recebido maia réis 

:! :i)008000 cujo recibo - .ti «m meu poder. 
.Mais tardo é o prédio executado pela hy- 
potheca e respondo (pelo debito üiypotheca- 
pio de 17:0008000, c.om « adjudicação do 
mesmo prédio uo (credor ihyipotheoarlo. Fi- 
cou, portanto, do nenhum eMelto a venda 
e com um (prejuízo para o comprador de 
13:0008000 (treze contos de réis) jã pagos. 

Depois 'de itudo Issò, ainda a senhora se 
julga com o direito de receber as refe- 
ridas bitras, mwltnnitr» do pmig.KmtoZtc de uma 

**" >. e( "(rthur, cote n. organlgaçã" 
t'*xl do noaao orçamento. Dota i «m-n-c. 

«... .ou uma cabcv* d« pnenuá*. '• 
larttí» da «lospeiA, aobro um rorpo 
(ífh .-(te, minúsculo, qua»I mloroscoplco 

nh«iV da i Riso*.) 
,*»«! ii spudo. tír. PrculdantíN 

í.viu .«u f qw» o Consrrwo dove rv- 
todos os «^rviçoa públicos, rofor- 

v.ído^O'. Por completo, pondo a enncna 
" «Mtc» tHo- d»^ accôrdo co»n as íoutoa uo 

conclu»ftft 

idlnw 

na- 
da 

( ApoiaUiOt .) 
Prculdcntc, pelo credito l>or um 

d.^ moral, como jA áU**\ Iorque, 
'.mdo, «cria nconuelhar o Oovi r- 
u x.ót a praticar o calote, o quo 

èonfttraò^a, pola nio pa- 
,c. t uma grania Immo- 

r"1^' T-«ldcnte, da convicção de 
ulrel. de que a rt allzaçjo «u isto é. o equilíbrio or- 
se farA por exorbitar o 

SVIB M».p»x« fixada, nesse dia. 
nronm ispenxio ou iiapcactimcní do 
nnVo neponsivcl, não vendo nos minis- 
tro!, víiião meros Secr.Urlos de Estado, »e- 
eu ido a Constituição da Republica. a»xl- llar, da cipafUnç* pcasoal e exclusiva do 
v n*!! Id 4>n 

^Ottantn. cai dcnaccôrdo com 
na '--r p(U, DletHcto Feder*!. 
»j rm díeaccOrdo com o não 
(o collega. Senador pelo Rio 

o Sr. Vtctortno Monteiro. 
■ Tedlto, repito, por om prin- 
•Idadr. paru que pago» sejam 
üão de facto, credores do 

Nã" ' ' 
o honry 
como n- 
menos d 
Grande d 

Voto P' 
ri pio de f 
nquetlcs 
Thcsour' 

Ern t 
que Un 
agora, cr; 
me pre; ■ 

n«/le istç, Sr. Presidente, 
jer, pela segunda vez, mas. 
aqn »o« dous oradores que 

(Muito beft; muito bem.) 

'Sctima" 

\ Asaocim. io Protectora dos Homens do 
rcJnião do sua Dlrectorla. resol- 

veu pedir a" Sr. Almirante Chef^^^ 
Mar, 

t.doMMOf a ATni«dA"uma relação nomi 
ril dos sre offlclAe» da Armada que to- 
maram part. no salvamento doa náufragos 
da Wca .c tima». afim de offerecer aos 
nà-amêr ,>*•«■ .'«n daquclla Associação uma 
^icdalhâ To nemoratlva do facto, c mal. a 
relação .■ ■ ^ marinheiros e mal. 
marítimos q :«»arsm parte naquoRo ser- 
viço aUm d- ntne cllcs distribuir a somma 
n^girtada poi n, -ibscrtpção que « Amo- 
ciaçio abra . eu« -éJe A rua dj^uvldoH 
n. 5(1, 2° ar 

— - 

■remi dcniarea.r-lhe oe ilnxUcs. 
b''|i Riuerrr iiiKmiRcuiq-u. jia quix-Cão do 

dineiitO, sobre a qual chamo « attenção 
publica para a sentença d» 'Dr. Oetavio 
Kelly, de 16 do Julho de 19(15, encerrarei 
este.» linhas rebatendo ma.i, uma InrpotaçSto 
lujurlosa, qual a de (prevenir a. b,-V» \fé dos 
jornaes contra (possl,'. 1 especulação do» in- 
tc rosa a do». O Br. Monde tem razão em 
fazel-o, porque, quando prwurou a prapnle- 
tarlu, começou iwr pedir-lhe, como cousa 
multo justificável, umn. declaração de que 
lelia pcrmlttlra íazerem-se as obras, quando 
junto ao Juízo 'Federal, por «eus advogados, 
n mesma senhora «eolamaça jeontru essa» 
f actos. 

Positivamente o Br. Maior Monte não 
toma o •caso a sério. 

Ai.varo Pinto RiaxiBcv 
Rio dc Janeiro, 28 dc Outubro tio 1918. 

A vontade dos funccionarios do 
Thesouro Nacional 

tA néslo Jorsut ante-hontem que uma 
comrntmão de fui)«donarios do Theaouro, 
procurando v Br. Ministro da Fazenda, 
apreMentou-lliQ uma representação cm que 
pedem o* bon» offldo» de 8. Ex, no sen- 
tido do evitar o aproveitamento de funcclo- 
ntrloa du outra. Mintateries no da Fa- 
zenda, 

Não «et quão* os fundamento» d. repre- 
sentação, ma., desde logo percebo que de- 
vem aor devéra. lnterea»antea e dc algum 
modo, do uma Inecnsatcx laimaginavcl, Se- 
rão os fazendeiro» (cliAino-lhei uasim) uma 
classe privilegiada no fUnccUmultamo pu- 
blico? Berão acaso u. lei» que lho outor- 
gam o# outorgavam direitos o vantagens 
inabrogavel»? Deverão aa leia ser feitas de 
accõrdo com aquelle. • quem Interresam ou 
paru a satisfação d. collectividade7 Pare- 
ce-me, sem entrar em mala wludoa. quo 
aquillo quo pedem es funccionario* du 
The»ouro, 4 um absurdo, tanto mal* sen- 
sível quanto o fazem numa occaslão em 
que medidas outrau devem ser pratica- 
da» 

No momeixo avtual jgy. u- Dc. P,nd|«- 
f ■-.- -^j .."ttSdJèjr ruair, nta ã« condlçõoa 
dtfflcal. . li, que • • neht o pai*, lu.prc.zaa- 
<i" 4. calumniaH com quo o querem atemo- 
rizar o arrvindo ãs inalnuaçõca eatuilaa de 
pretMatK dlreit(ri (|ue não exittm. 

-S. Kx. não devo vuolllar: dtrcngaffe es- 
ses serva pequenino» qu» não vêm além do 
«eu egolnmo <• dlga-Tlics qua 4 preclzo um 
pouco de patrluUauio, 

Não são oa Intercses do» funccionarios 
do Tlicsouro que hão dc predominar Robre oa 
Intcrwsst» geras» do funcciona llsao * «o- 
bre <* Intcreescf da Nação. ~ 

Acabem com iaso. seoborcs... 

Um agricultor. 

nio i 

Taxis 

Sétima»., uma da» do mais recente 
construcção, trabslí ada em exoeilentes nm- venda nulia o criminosa? Para .que « sc 
doira» do lei. sob a» vista.» do Exmo. Sr. 
Visconde do Moraes e entregue ao trafego 
em Janeiro de 1913. 

Vai até A !n«ania o irritadlço deputado, 
quando, em tiradas demagógicas, ueonse- 
Iha movimento» reacclonarioi, prégando o 
crime, n depredação da propriedade ailieln I 

bentlndo-se A vontade com ns immunida* 
dc« que o resguardam, o azafamado trlbu. 
no desce até ao desassombro Infantil, no 
assegurar que a barca denominada «Gua- 
nabara» é «de sessenta anno»» e féra tão 
•õniente reparada, — o que so desmente, 
com abs-eufa facilidade, cxhlblndo ao p:- 
Itterico dlffamador os documentos compro- 
batorioe da acqulsiçào dos machlnismoa 
desse confortável <■ solido vehiculo maríti- 
mo, fornecidos por Fletcher & C., do» Es- 
tados Unidos, e conduzidos ao porto do 
Rio do Janeiro pelo vapor «Wogllnde», a, 
15 de Julho dc 3912. 

Accresce que a construcção dessa barca 
foi effectuada, â luz merldlana, em offici- 
nas da Companh a, em S. Domingos, e re- 
gulada por todas a» medidas e instrucções 
toclinicas peculiares A mesma. 

^E' irrisório, pois, o «formidável poisson 
d A i ril» com que o bulhento parlamentar 
conseguio'enriquecer o seu vocabulário. 

Não f possível, dc certo, deixar em si- 
lencio a infelicidade do trabalho oratorlo 
» que sc consagrou o combativo «lyeuroo». 
esquecido de que, a respeito de um nfun- 
dado pedido de indemnização, agira, peran- 
te a Cantareira, interessado por um a.ccOr- 
do, o estardalhaçaníc deputado. 

O advogado, 
D. C. de Sovza Leão Júnior. 

Ivlu de Janciru. 28 de Outubru de 1915. 

nhorrt alcance a quantia vai ezta factura, 
basta dizer que por easo 'caminho essa ven- 
da vili-A a .produzir-lho a quantia do réis 
45 :0008000, assJm dlscr.lmilnnda: 10:0008000 
recebido» no acto da venda: 15:0008000 
no mesmo neto nas letras que (tem em 
nvfto; 3:000800n, cujo recibo se acha em 
meu poder: 17 :0008000 de dividas hypo- 
theoarias de seu marido, p«la qual respon- 
deu o mesmo (prédio apiV a venda folia ao 
Partido IRogreBflsta. quê delle ficou drS- 
pojndo. E além de tudo o direito que a,s- 
slate A senhora do haver ainda o referido 
■prédio, por acção roJcisoria, já proposta 
no Juízo desta Comarca. Isso é de mais. 

Diante ü,c toda ewLa, serie de verdades 
o de fac.tos, «6 livvc (existir então uma 
cousa de real, de subaistente obrigação que 
assumi com ■ ssas- notas promlssorlaa, em 
seu poder, aaslgnadas simplesmente em obe- 
dlenoia a um sentimento de caridade e dc 
revolta pelo abu.so da força contra a fra- 
queza. do (poteatado contra o desfavurc- 
cddo?! 

E a senhora, que (eu «ernipre 'conheci 
simples, ingênua e sentimentos honestos. 
assim entende?! 

(Sc assim não é, permltta-mc a franque- 
za, filha da proba hvvldade com que sem- 
(pre procedo cm todas ns emergências, o 
seu proceder, minha comadre, alheio a 
quaesquor suggestões que nio os da sua 
própria consciência, deveria ser outro; ■—• 
éonfcswnr e conformar-se com os ("actos oc- 
cornldos e iippellar para a nvlnlia p.rote- j 
cção e amparo, que jamn s neguei a quem 
delle necessita, JA solicitando amigo au- 
xilio qiccunlarlo, já solioliando opoio para 
ckftsa -de seus direi-to», mas probiamundo 
oq mesmo teniipo, franca e lealmente, a 
nnnuliaeiio virtual dos títulos meus que 
tem em seu poder; pv emtanto, ®om funda 

Pede-se a policia para diminuir a tabella 
do* taxi», vi.'o que com a actual elles 
estão ganhan ■ tanto dinheiro que podem 
fazer greve tolos os 3 nieZes. 

O povo, qu. 4 prejudicado com as taes 
greves, ganharia sigo. Assim se teria a 
formula republ.caná; , 

Liberdade pira a Policia do cohlblr 
abusos. . 

Igutildíáde rque poao e «ohautteura» 
perdiam. 

Fraternidade, porquo confraternizavam 
com os prejulíus recíprocos, e um dia era 
da caça c outro do caçador. 

Ün socialista ds direitas. 

Algodão em rama 

O Sr. Alber ■ . foliando ao «Imparcial», 
empurrou-ie o "Mqranhão»: 

Diz o homeir da terra do Girymü que 
não ha truat ! 

De direito ( ■■ .'Hei que não haja. pois 
os matutos aihdx estão muito atrazados 
para «rganlz; ■..' d- tal ordem, mas «de 
facto» existe n-gai-o é procurar tapar 
o poI com «Urrl^ei ''i 

Um automóvel em excesso de 
velocidade 

Mostraram-me hoje a noticia Inseria n'.i 
Noite de 26 do corrente, sob a eplgraphc 
supra, 

Achei engraçada a historia, archltcctada 
pelo «chauífeur» Rocha Soares. 

E' Interessante que o algoz queira passar 
por victima. 

Acha pouce e talvez «humana» a explo- 
ração que de mim fez. 

Basta por hoje. 
A infeliz explorada 

' Maria ds Just a Kisqus 

, Rio, 28' — 10 — 915. 

Proteõto !!! 

Proteüto ainda maix energicamente con- 
tra fitas vergonhosas para esaes que orga- 
nlaaram-n-as. Tive gente na minha casa 
em minha ausenola, e A noite durante o 
meu inexplicável somno. Tive gente quo 
não são ladrões. Kmquanto não recebi re- 
claimções nenhumas. Mlnlm eiurtnha ixide 
«er vista sem Vlolohcla. Por que é que 
tanta gente quer que eu saia do Riu ? 

Protesto !! Protesto !! 

tlLANCius Matilde Bapicot: 

Rio do Janeiro, 27 de Outubro de 1916. 

O especifico da prisão de vwntrc 

(SUITE) 
G grai.»- numero de imedlus nrg.x.i.»» 

r<- «m - —eretCAv -TiCtfé, hlogTrsxw qq . 
estes n«i. icm uma acção censtanto; t*m 
com effeito uma seçlo physlologlca dlfft- 
rente que não convém senão a certos casos 
htm determinados. 

Tia sé um que pela sua acção completa 
pôde convir a todos os casos: 4 a «Casoa- 
rlne Leprince», que actua com effeito. como 
cholagogo c estimulanto das fibras intestl- 
naes; destrõq assim as rousos da prisão , 
de ventre accldental ou habitual. 

Toma-se unia ou duas pílulas de «Cas- 
carlnc Leprince» no melo da refeição da 
noite. 

•"A Mundial" 

COMPANHIA DB SEGUROS DE VIDA 

capital 2.000 ;00(J80000 

$ídc: Avenida Rin Branca n, 133 

40* TALLECIMENTl) 

Bérte «A» 

Tendo fnllec'dó em 3 da Junho ultimo, em 
Vawouras, Estado do Rio, o mutualista Sr. 
Dr. Bvnrlsto de Vasconcellos e Almeida, 
apólice n. 338, avlsamo.) aos Srs. muatun- 
lista-i dn mencionada sério que na séde da 
«A Mundial» se acha « recibo da quotr. re- 
spectiva, que deverA ser resgatado até q dia 
10 do moz vindouro, nos termos da claueula 
IV dai apoiicca emlttidas. 

A Dlrcctoria. 

Rio de Janeiro, 2.2 do Outubro de 1015. 

••A Mundial" 

COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA 

CAPITALt 2.000:0008000 

Séde: Avenida Rio Branco 
* 85® TJíisiMCtMMirro 

Sério «At 

í» r ultimo prazo Csupplementar^ 
EN^oh termos da cláusula IV das apoHcejs 

emittldaa pftra a série «A», avisamos nos 
Sra. mutualintas da metK-lonnda que 
tüomieça a correr desta data até o dia 30 do 
corrente, o SEGUIDO E ULTIMO PRAZO, 
.-om «uspeiuão do garantias, pura o resgate 
da quota devida pelo faileclmanto da mu- 

| tualUta Sra. D. Maria Lucas de Salles 
possuidora da apólice n. 3.034, cujo oblto 
«ocorreu em 29 de Março ultimo, em Cam 
po*. Estado do Rio. 

O pagamento da devida quota deverA ser 
effectuado nn sédo d'«A MUNDIAL», das 
10 As 16 horas 

'A Directoria. 

Rio dè Janeiro, 21 do Outubro do 1015 

Ramalho Ortigão 

A MOEDA CIRCULANTE DO BRASIL 

A* renda na Livraria Alves e outras — 
preço 68000. 

Syphiliticoé, perguntai ao vosso 
medico.. 

Võ», quo »ols «yphtlltlco», perguntai ao 
* ouso medico se o • lodogenol Pepiu» não 
4 o remédio que devei» loinar. 

Ello vo» dlrâ que a acção aedattva o re- 
aolutivn do «lodogenol» vog é do segura-i 
garantias do oura, uma vez que slgais este' 
tratamento com perseverança. 

Tire, pois, 
historia, direito. 

Sou capaz 
Maranhão nem st 
safra normal d 
JA governou e 

A VMúo 

da chuva e conte a 

Com viatas á Central do Brasil 

Os novos horários desta Estrada inalls- 
«Imamente servirão ao* interesses desta 
prospera localidade, melhor di&amos Su- 
búrbios de Guaratlnguetó, por Isso que, 
tendo rendas sufficlentes para ser de 4a 

classe, permanece simplesmente como «pa- 
rada», sem a minlma importância, por in- 
cúria, ou melhor. Indiferença de sua actual 
administração que timbra em zombar dos 
interesses do publ'co e do commercio. 
Actualmcnte nâo param nesta localidade os 
trens rápidos nocturno^, parada esta sem- 
pre respeitada em todos os horários que 
têm vigorado na malfadada E-trada, isto 
com grave damno para a sua populaçSo, 
mormente para o commercio, que sente fe- 
rido o seu vital interesse. Nâo será. conve- 
niente que o Dr. Arrojado queira nos at- 
tendef, ordenando uma «revisão» contem- 
plativa dos nossos Interesses lesados? Para 
S. Ex. npp^llnmos, convencidos de que al- 
puma cousi venhamos a obter, diante da 

em como o Sr. 
»• a quanto monta uma 

iK*'»dâo do Estado que ! justiça dc nossa reclamação, 
representa. 

Povo Roaairense. 
(ida pela scccura* 

A í^odão 

MORSOró, 25. 'eéimos valiosa Interfe- 
rência junto Pi "í h ut. afim evitar isenção 
direitos iilgüdãi ■ ano pois precizanios 
patriótica hninam ■? vender lixo marca 
ta/te e outras, íANDES, Secco e FLA- 
OELLA^QW 

f lc dores das Fahiica^ 

lioseira, 21 de Outubro de 1315 — Es- 
luuo ue o. Paulo. 

Algodão Mossoró 

CommoviJOí: tcltgraiii;na roaolvemo» não 
comprar mais lixo como u marca TA/TE. 

induziria. 

INDICAÇÕES ÚTEIS 

ArchlttCfura e construcções 
Sociododo «m oomtnandjta por aoçõsa, 

Aatonlo J«iu.utzl trilho» le ()., archltcctoa- 
eonetruotor»,. com serraria o corpituria 
a vapor, deposito de madeira « materlaos, 
ferragvna e vigas dc ferro duplo T, pedreira, 
offlclna do mármore e deposito de estatuas 
e «a-ísqiéo», •atabeiveuatnto -h ç^rrocee, 
etc. • ueaj-eemn-fr is "OCítrjcçS.* ãe «li* 
(latos publica*, préBtou peta psrticulare* 
por adsiirUtracão ou empreitada, a (or 
necein todo» o» watuilacs psra cotislru* 
cçfte», nesta Capital ou nu» Estados. 

Tirem .plantas e dão orrementos para 
quaaaqaer obra*. 

Escrlptarlo technlco: Avenida Ri0 Bran- 
co n. 144. tolephone n. 778. 

Eecrlptorio oommerclal, «erraria e carpln- 
tarla * vapor, depósitos dc materlaes. pe- 
dreira, offlclna c deposito dc mármore c es- 
tabelecimento de carroças: praia de'Botafo- 
go n■ 20 (morro da Viuva), tclepliona 
n. 339, Sul. 

O aoclo gerente é encontrado todos oa 
dias utela. dia 9 ã» 12 horan da manhã, no 
escrlptorio commerclel, A praia do Botafo- 
go n. 2C, c doa 2 Ah 6 da tarde, no eaorl- 
ptorio teeunlco. Avenida Ri0 Branco n. 114, 
Talephono psrtloular n. 774. 

Lngcnholros.tmprei tetros 
E Xemnltz ft C., antiga casa Dirks 

t. Dates — Rua do Rosário n. 142, sob. Caixa 
postai n. 1.926. Rio rl« Janeiro — Obras dc 
engenharia em geral: )»Onte«, obras hydrau- 
lleaa, muros de retençAo, tanquo». canallza- 
ÇÕ,*!, etc., fundações com estacas dc concreto 
armado, Bycteina privilegiado «Patente Con- 
sideres, pav; men tos em concreto armado, 
«Syatema eellular», patenteado, especialidade 
em constmcçõr» do concreto armado, cdifl- 
cloe e prédios para todos os fins, coma fu- 
hrlcaji. silos, casas coramerclaes, Hotels, «tc. 
Incumbem-se de projectoa e execuçõee para 
quaesquer construcções. 

Madeiras para construcção 
8 8 $ 

Me squeta Batioa ft C. _ Serraria a va- 
por. Misericórdia ns. 60 a 64, madeRas para 
construcção, telha» e cimento; remet- 
tam-s* para a Capital e Interior, com ra- 
çddez e por preçoa razoaV(|Jg. Tel. 946 Central. 

Materlaes de construcção 
Domlnire» Joaquim da 811v» ft o. — São 

Pedro 84. Importadores do cimento «Dova». 
Comp. Materlaes de Construcção 

Talhas typo mareelaez, TIJOLOS perfu- 
radoa, CANOS e acccnsorioa dc barro vi. 
drado para cagotos, MARCA RBGISTRiADA, 
LUDOLF d LUDOLF, fabricação da Compa- 
nhia Jíatoríacs dc Construcção, vendem-so 
em todos os negociantes do madeiras e ou- 
tros materiaes. Qualidade garantida. Preço 
sem rival. Amostras e catalogo 4 rua du lloo- 
Pi cio 26. Telephone 2.871, Norte. 
^Madeira* e ' cVítr. 5 

trucçào 
Va casa J. Velloso A O. 'X-endem-se em 

boas condições, nos ruas de Santa Luzia 
79, escrlptorio e deposito, rua de Santo 
Christo dos Milagres 144, serraria. « ua 
tuocursal A rua de S. Clemente n. 33, 

Materiaes e madeiras para con- 
strucções 

Mendes ft C., com armazém de madeiras 
e mat. A P. de Botafogo 472 ê dep. A p. Sau- 
dade 172, forn. por preç. lazogveia tocioe os 
mal, e mad. para conit. Tclf.jául, 56. 

Madeiras do paiz, pinhos e ci- 
mento s 

Patuo Passo» <f C., com serrarias e 
grandes officlnas do carplntarla, encarre- 
g«m-»e de encommendas de esquadrla» e toe 
dos trabalhos de carplntarla por preços mó- 
dicos e serviços garantidos. Santa Luzia. 203 

Fabrica dc moveis 
ANTIGA CASA AULEE fc C. — Invali- 

do» n. 134. Pranclzoo Jnnanzzi & C.. ar- 
chltectos e constructores. Berraria e carpln- 
tarla. Encarregam-se de instoilifcõeK de casas 
commerciaes e repartições .pubileas, mobiliário 
dc estyio e fantasia,' construcções dc eíifi- 
cios públicos c prédios parn parUculires, por 
administração ou empreitada. Tiram plantas 
e dão orçamentos para qUaaequer obras. Es- 
crlptorio technlco e conimc-rciar, rua dos In- 
válidos n. 134. Tclerhono n. 'U2, Cehtrai. 

Ferragens e artigos para cons. 
trucçôes ' 

Navio & Snnes ■— Especialistas em ferra- 
gens para construcções, tinta», oieos, verai- 
zes c miudezas pura uzo doméstico. Muda- 
ram seu eetabeleclmento da rua do Hospi- 
o'.o n. 60 para a mesma rua n. 48. 

Advogados 
Sra. Lopes da Cruz e Almeida Tffia-a 

iliAes — Rua do Ouvidor n. 79. 
Er. James Daroy. Advogado — Rua do 

Rosário n. 00 (amigo 24) . 
Dr, Olympio Leite — Avenida Rio Bran- 

co u. 9ü. ' , 
Drs. Olivewra Santos e Alberto Alves 

Sibeiro — Rua do Rosário n. 193, 

Dr, Paulo de Lacerda — RUa Marque* 
do Abrantes n. 49.' , 

Dr Alfrodo Ptnto Vieira de Mello    
Rua do Rosário n. 109. 

Dr. Carvalho de Mendonça (José Xa- 
vier) — Avenida Rio Branco, 46. Edifício 
da» Docas de Santo». 

Dr». Joio liulz Alve», André de Paria 
Pcroira e Kaul de Pari», Júlio César. 59. 

Horbert Mozea Advogado — Rua do 
Rc«ario n. 112. 

UbalcVno do Amaral, TJbaidino do Ama- 
rol Pilho—Quitanda, £7. Tel 612 Central. 

Dr. Oscar Q, SanfAnna. r. Quitanda eg] 
T.: Cent. 741, (C. de Admin. Garantida). 

Dr, Eitr.erajdiuo Bandeira — Rua da 
Quitarada n. 96, 1° andar. 

Dr. Hsplriatão P. Monteiro (Juiz de Di- 
reito em dlsponlb.) e Antonlo O. Pinheiro 
Machado — Rosário n. 136. Tel. 8.STS, N. 

Dr. J. C. de Souza Bandeira — Rua do 
Rosário n. 112. 

Dr». Cario» Peixoto e Joslno d» A ranto 
— Quitanda r,. 95. \ 

Dr». A. Moitlnho Doii» e Oetavio Brito 
— Ho|picto 46, 1® andar. Tel. 2.912, Norte. 

Dr. Bulhõe» Pedreira, Zugenlo de Bar- 
roe e João Pedreira — Rua do Hospício, 
12. Telephone 4.130. 

Dr». Arlstide» Splnola o Calmon Vlanna 
—- Rua do Ouvidor n. 66, 1° atidar. 

Drs. Bodrigo Oetavio. Panlo D. Vtanna e 
üodrigo Oetavio PUho — S. Pedro n. 48. 
Telephone n. 1.699, Norte. 

Drs. Wolfongo Paulo de Souza e Jorge 
Jublm — Rua Primeiro de Março D. 38. 

Dr. Oastcllo Branco (A. B. L.) — 
Rua do Ouvidor i* 94. 1° andar. 

Dr. Nodden Pinto — Mudou o escripto- 
rio para 7 de Setembro, 44, das 11 As tT. 

Dr». Prudente do Moraes, Justo de Mo 
rae», Amaral Praaça — Av. Central 87. 

Drs. Verlsalnto ds MeUo e Domhugo» 
Iiouzada. QuIUnda 45. Tel. 1.166, Cent. 

Dr. Jalr Cunha, .'-dvogadu — b. Podre 
a. »2. Tul-pLon* J . 4tr. Vortc. 

Dr. MnrlUo Pontalnha — Rua do Ou- 
vidor n. 94. Telephone 3.368, Norte. 

Drs. Bdmnnúo Jordão e Boberto Jordão 
— 46. rua da Alfândega, Tel. 2.937, Norte. 

Dr. Bstevam de Oliveira — Rua Sv 
chet, 4. antiga rua Nova do Ouvidor. 

ísferíno de Parla. Adheuar de Paria e 
Bloardo Xavier da Silveira — Rua do Hos- 
pício :i. 45, bobryáo. Tel. 3.134, Norte. 

Dra. Olympio Carvalho s Salvador Pinto 
Júnior — Rosário 172. Tel. 736, Norte. 

Dr. Augusto Pinto Rima — Ouvidor 
52, 1« andar. Toleph. 3.143, Norte. 

Dr». Xugenio de SA Pereira e Praneteco 
Tello» de Moraea. rua da Alfândega n. 1». 

Dr. Nuno» Perre.ra—R. Alfândega 51 
12 ás 4. R.: C. do Bomfim 928. T. 821, Xillai 

Dr». Nelson d» Almeida e OUvelxe ria- 
te» — Quitanda n. 66. 

Dr. Orlando Querrelro da Castro — Rua 
de S. Pedro Cl. 66. 

Dr. Taolano BaslUo — Rua do Carmo 
n. £6. 

Dra. Ouatedte Alves Martins e Arthur de 
Berros —• Rosário 82. Tel. n. S.4M. N. 

Dre Aatolpho Betend» e Ornar Dntra — 
Rua do Carmo n. 66. 

Dr». Afranlo da Mello Tranco, Joaquim 
de Saliee e Alfredo OeeArte Aivtm — Rua 
do Carmo ti. 76. 

Dr. Washington Oareia — Rua da Uru* 
guayana n. 8. Causo» cível», comsnercieel 
« orphanologlcas. 

J. Cannto de Ptguelredo—Recrlr Tlo«»« 
rlp 99. Ree.: Bom Pastor 25. Tel. 3.463, V. 

Drs. Domlngtoe Marleno o Manoel Bole 
Koeorlu n. 162, sobrado. 

Dr. P. Boiano O. da Cunha — Ouvidor 
n. 68, sais 3. 

rn. PAULO Dre. Theodoro de Oer 
valho. Theodnreto do Carvalho ( Joeé de 
Preltae OuUnoréee, com oscrlptorle so- 
cial em 8. Paulo, A rua do S. Bento 24. 
gobl-ado, o em Sarrto», largo do Rosário S0, 
«obr&âo. 

R. Paul" — Dr». Lnls Plnlo Seiva s 
Adolpho Ptnto Pilho. Ruè. Quintino Bo. 
cayuva n. 6. 

Médicos 
Dr. Poreande» Piguetra — Rua de Sãl 

José, 72, As 3 hora». 
Dr. Monoorvo . iep moléstia» d», peite, 

•yphttis u rrW-hcn. Rc», », MltirA Dflt':, £1, 
Con».: r. Uruguayana B. 11, »oI>., As 4 Ti». 

Dr. AleyMo de Castro, Professor da Fa- 
culdade dc Medicina. Com», r. Aseembléa 81 
Rua Voluntário» da Patrl». n. 31. T. 310 8. 

Dr. Bani DeltAo ds Cunha, prof. da Fa- 
culd. Con*. Jornal do Commcrota. 2a andar, 
do* 2 112 8» 6. Tel. 371, Rui. Palmeiras 62. 

Dr. Oujlherme da Silveira _ Moléstias 
interno». Re». Conde Bomfim. 64. Con*. ruu 
S. Pedro, 66. dao 2 As 5. Tcleph. VIUa «77. 

Dr. JnUo Nova*» — Consultório, rua 
Quitanda 3. 3 Ah 7 b. P. de Botafogo 604, 
10 A» 12 h». Telephone 217, Sul. 

Dr. Agenor Porto — Prof. da Faculdade. 
Cons. Hospício, 92, das 2 As 5. fie*, rua 
Uarquez de Abrantes n. 12. TeL 218, Sul. 

Dr. Psdro MagalhA*» —C. Aascmbléa, 64. 
8 A» 5. Tel. 3.680, Cent. R. Conde Bomfim 
924 A. Chamado» Mem SA 116. T. 6.981. C. 

Dr. A. Sodré, prof. da Faculdado de Me- 
dicina — Clinica medica, especialmente 
doenças nervosas, estômago. íigado o in- 
testino». <R. do Rosário, 140, das 3 As 6, 
As segunda», quartas o «extu-felraa. 

Dr. Oiosx de Ronze, prof. da Faculdade 
de Medlclns. Cons., Aszemblés 83, da» 3 As 
5, Silva Tellea 194," Ipanema, Tel. 1.113, Sul. 

Dr. J Marinho, ouvidos, nariz e gar- 
ganta. Quitanda. 6. Teleph. Central 5.660. 

Dr. Carlos Opus», Cons. S. José 66, de 3 
A* 4. H. Bsrão de itamby 28. Tel. 65. Sul. 

Dr. A. Mac. Dowell. Cons. Hotiplclo 83. 
Ree.: S Clemente 233. Tei. 1.710, Sul. 

Dr. Bsrboea Bento — Con». 1 As 4. 
Hospício 67. Mols. do pulmão e coração. 

Dr. Ary d» Almeida — Cilllca medico. 
360, S. Clemente. Tel. 608. Sul e 2961. Morta. 

Dr. MÜarlO d» Oouvêa, prof. da Fa 
cuidado. Olhos, ouvido», nariz e garganta. 
Cons. Assembiéa 26, 2 As 6, A» segundas, 
quartas e sextas. Tel. 1,967, Central. Re». 
649. X.aranjeira». Tel. 321, Contrai. 

Dr. Miguel Osorlo — Doe. da Faculdade 
do Medicina. Con». Ourives 29' (2" 4" e 
6««, de 1 Ah 3). 11. A. Tamandaré 30.T. 662,3. 

Dr. Álvaro Ozorio da Almeida. Prof. da 
F. Coros. Ourives 29 (S", 6" e sab»., de l 
Ah 3). R. t.-av. Cruz Lima 21. Tel. 893. Sul. 

Dr. Arthur ds Taeconosllo» —Assisto"'* 
do Cl. Med. da Fac. Voluntários 3?2. T.,1699 
Bul. Cons. Rosnrit. 86. 3 As 5 horj^. 

Dr. BiOoh» Vag—Con». Ourives 29. R. 
Rua Goulart 26, Leme. Tclcp. 1.779, Sul. 

Dr. Daasanoo Cunha — Rua HumaytA 
157. Tel., Sul, 246. ConsulAcrlo e rerideticla. 

Dr. Sousa Bangsl — Clinica medica. 
Partos e molostla* da» crianças. Re».; rua 
Dr. Paulo Alvos 14 (loartihy). Cone ' r.» 
Ari.tlde* tHihç ?J8 Ttittui: A o 1.1(7, 

pr agi me» «éege- —- APr-Ui.uiéa n. 30, 
dae"4 ãs ,7 hora». 

Sjlvto Monhs — Do Hosp. da Mlserlo, 
Rcs.; Paysandu', 135. Con».: Hospiolo. 85. 

Dr. P. Pernambuco Pilho—C. AHsem- 
bléa 69* 3 h. Rcs.: Caravellas 31,.T. 631, 64. 

Doenças de crianças 
Prof, Dr. Naaoimarto G-urgiel. Con». 

R. Assembiéa 73, ás 3 «ora,». Senador 
Dantss, 31. Telephone 118 Clhtrai. 

Médicos operadores 
Dr. Alberto Goulart—Cir.geral via» urln. 

R. Rodrigo 2'ilva, IS, canto da Assembiéa. 
Dr Álvaro Bamoz—Cirurgia gerai, vias 

urinaria». Rua do Hospício n. 66. 
Dr. Bsgo Monteiro — Mols. das senho- 

ras e mols. dos olho*. Cone. 7 de Setcnxbro 
ifl.qdn.i 4 em diante. R. Gloria 98. T. 4.042. 

Dr. Nelson Barbosa—Cons. 8. Pedro 66. 
Re». Quitanda 3. 3* andar; tel. 482, C. 

Dr. A. Guimarães Porto — Rua do Ho»- 
plt^o. íi?; Maraucz de Abrantes n. 12. 

Dr. Chapcrt Vrévost. Quitanda, 15, das 
2 As 4, Roí. Real Grandeza, 84, Botafogo. 

Dr. jorgo de Qonvé» — Assembiéa, 14. 
Dr. Prnnklin Pyle». Cirurgia e gynecolo- 

clu. Largo dg Carioca 9, das Jjâs 5jl|2. 
Dr. Augusto Paullno — Rua da 'Asseu*- 

bléa n. n7. da- 2 Ah 4. Todos os dias. * 
Dr. Edm. Saboia. Res. F. Mello 283. T. 

76 V. Con». S. JosélOO, 2-, 4A, 6* 3 As 4. 
Dr. Estevão Castollc, operador e partel- 

Ko. S. José 23 (3-4 1|2). Copaoabana n. 61. 
Casa de Saúde 

Oses'de Saudo Br. Elra* — Rua Mac- 
(KMz de Olind.'., Botafogo, bond de HumaytA 
——Pavllhfces inteiramente separadoo, exis- 
tem para tratamento das doenças communs, 
das Cirúrgicas, nervosas e mentaes. Installa- 
ções completas para cirurgia (salas capeclaís 
de esterilização*. Serviços modernos de Re.ioq 
X. eleçtricidade, hydrotherapia, maseagm». 
etc. Médicos; Drs. Cario» Eiraa e W. Schil- 
lor. ClTurírlio. Dr. Queiroz 'Barros. Oa 
doentes podcái tratar-se com medlcovUe su-, 
toníiança. Teiephono 325, -Sul. 

Esiomago, pulmão e nervos. Doen. 
ças da pelie e das rntttosastCura 
pelo "radiam" — Arthritismo, 
syphllls (9.14) e morphéa 
Pr. Bd. MagAlhãe» — C., â» 14 h»., A 

l. Bete 135. Res. pr. Rotaf. 384. Tei. 931, Sul. 

t 


